


ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPQ^7^
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EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 253

DATA: 04/07/2016
Lic/Disp/lnex 004/2016

CREDOR: Jose Raimundo Costa Queiroz

VALOR BRUTO R$ 1.252,78

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$ 1.252,78

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900779 1.252,78

Empenho / Sub-Empenho: 54 / 2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
* AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

kjPAG. Ní
CENTRO

n SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EM
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 Vn.

NOTA DE EMPENHO: 54 / 2
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X. POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario

CREDOR(A): 25496 - Jose Raimundo Costa Queiroz
ENDEREÇO:
BAIRRO:

LICITAÇÃO: 004/2016 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 92.013,78 R$ 30.285,05 R$ 61.728,73

■ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
XP.J. 96.721.303/0001-72 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais para copa cozinha, limpeza e descartáveis.

Movimentação de Sub-empenho

Saldo anterior: 28.897,70 Valor: 1 252,78 Saldo atual: 27.644,92

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 30.285,05
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 05/05/2016 '

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/05/2016

DECLARO QUE O(S) ^ 
RECEBIDO(S) E REGI 
PRÓPRIO OU QUEO( 
PRESTADO(S).

EM:

lATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

>4/07/2016

” ÇARLOS CERQUEIRA DA PURUFIC.
\ PRESIDENTE DA CÂMARA

359.808.713-68

IÇÃO~X
» edvmÍcíópS^

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLC
DIRETOR AC

CPF: 14(

S DÂLTRO PINTO
JMINISTRATIVO
3.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 253

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 04/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 1.252,78
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 1.252,78

Um Mil e Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Setenta e Oito Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 04/07/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

\ i / A -M: o4/c7/2011

900779 1.252,78

La
EDVALDO PERREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

P CARLOS CERQUEIRAD 
\ PRESIDENTE DA

CPF: 359.808.'

k PURIFICAÇÃO 
JÃMÃRA
M3-68

IOKíE MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00ÚU-60
Caixa Posta! n 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caiaarasaog(Bicalg^M.coa.b?

CP

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N.° 019/2016.
Gpag.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2^16. /P
CARTA CONVITE N° CC 004/2016. ^AA-

Pelo presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.58^0001-60, 
neste ato, representado pelo seu Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539.628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado na qualidade de CONTRATADA a 
empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, 
Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 036.789.539, neste ato representada pelo 
Sr. José Raimundo Costa Queiroz, brasileiro, maior, comerciante, portador do RG. 
n° 1328398-73/SSP/BA, e inscrito no CPF sob n° 157.919.475-34, residente e 
domiciliado na Cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e 
contratado, o presente, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem como objeto o fornecimento 
de materiais de copa/cozinha, limpeza e descartáveis para manutenção da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 
2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
deve obedecer aos dispositivos constantes da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e posteriores 
alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC00V2016, conforme a Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do Contratado, salientando o 
princípio da economicidade, visando a melhor proposta e menor preço global.

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA TERCEIRA - O Valor global desse contrato é de R$ 30.287,05 (Trinta 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), sendo faturado mensalmente

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330-080 
Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çainarasaogoii^^



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Âv. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.534/00
Caixa Posta! n° 33 Telefax: (75)3246-'1306/14'l3 E-mail: carnaraMwgor^^

ESTADO DA BAHIA CPI \

conforme solicitações e as Notas Fiscais emitidas deverão ser pagas até o quintcudia 
subsequente ao mês vencido, mediante apresentação das certidões fiscais vali

BAOOTMDES^R£AMENTÁRLA^

clausulapüarta-As despesas decorrentes deste instrumento de contrató’i^rg&ã^'z 
por conta da seguinte programação:

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

órgão /Unidade Orçamentária: 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 00

QjãJSULA^lHNTA-GFornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura do 
contrato em 05 de maio de 2016 e encerra-se no dia 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CLÁUSULASÉTIMA - Obriga-se a.:.
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações estipulados 
neste contrato.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, enviando 
as solicitações com antecedência para atendimento em pelo menos 48 (quarenta e oito) 
horas.

DASOBRIGAÇÕES, DQ,..CONTRATADO:

CLÁUSULA OITAVA - Executar o fornecimento dos materiais constantes na Clausula 
Primeira, a cada solicitação dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA:

CLÁUSULA NONA - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras 
inerentes a Administração Pública.

^1- - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual específica 
sobre o assunto.

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-13 06/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

mailto:camarasaogoncalo@bol.com


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos-Sz-J
Av. HambaS Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP.M3.226.584/00bl-60

ÍJÍiS Caixa Poste! n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: «mian»HiM)ggMiçalo@boL^^

£Zz * No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, CQmo
multa, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

DOFORO:

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem de pleno acordo, o Foro da Comarca a^ã^j^ 
Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas deste CONTRATO.

DAPUBUCAÇÃQi

ííáijsuiadégim^primeira - Incumbirá a contratante providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 5- dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo 
a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os 
efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 05 de maio de 2016.

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 
Contratado

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal ne 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaio<s>bol.com.br

TESTEMUNHAS:

bol.com.br


ESTADO DA AHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^o£^>
Âv. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNW-13.226.584/OOo1-67~~~^=y
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-'I306/1413 E-mail: cainanHiaogonç^^ y —^.^

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade coM os r^/ 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados lida
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e posterior publicação no site 
http: / /www.diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades 
consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Maria Gorete/Evangelista do Rosário
Secretária

Av. Hanibal Pedreira, s/ns - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal ns 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaio@boi.corn.br

http:_/_/www.diariodolegislativo.com.br
mailto:camarasaogoncaio@boi.corn.br


101-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: umuu^saogcmçakU^^

RECIBO

Valor 1.252,78
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 1.252,78

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.252,78 (Hum mil 

duzentos cinquenta dois reais e setenta e oito centavos), referente a 

aquisição de material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis para 

manutenção da Câmara Municipal no mês de JUNHO/16. Cf. DANFE 

n° 011.

Sao Gonçalo dos Campos, >7 / JVL^. / A?A .

RGn"AMlAU23

CREDOR: JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME.

ENDEREÇO: Pça. J. J. Seabra n°16 - Centro- São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ: 96.721.303/0001-72 INSC. EST.: 36789539



í'
RECEBEMOS DE JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR *

N° 000.000.011

SÉRIE: 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N° 000.000.011
SÉRIE: 1

Página 1 de 3

CONTROLE DO HSCO

■ll■■lll■■l
CHAVE DE ACESSO

2916 0696 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1112 0700 0608

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160059029193 - 01 /07/2016 16:15
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. cnh

96.721.303/0001-72
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO

30/06/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, 38 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

30/06/2016
MUNICÍPIO

Sao Gonçalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

17:00
JURA

' AGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO 1CMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.252,78
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.252,78
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1- Destinatário/Remetente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST cFor UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ.
IPI

29 AGUA SANITAR1A 1 LITRO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,84

28289011 0102 5102 UN 5,0000 1,9900 9,95

10 COPO DESCARTÁVEL 200 ML COM 5ü UND 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,49

39241000 0102 5102 PTC 4,0000 1,4500 5,80

AGUA MINERAL 20 LTS
Tola! aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 11,01

22011000 0102 5102 UN 20,0000 6,5000 130,00

19 DESINFETANTE LIMPEZA PESADA C500ML 
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,57

38089419 0102 5102 UN 4.0000 4,6500 18,60

18 AGUA MINERAL 200 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 30,49

22011000 0102 5102 CX 20,0000 18,0000 360,00

30 GUARDANAPOS C/ 50 FOLHAS
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,44

48183000 0102 5102 UN 4,0000 1,3000 5,20

17 INSETICIDA EM SPRAY 300 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 2,54

38089119 0102 5102 UN 3,0000 10,0000 30,00

36 FLANELA
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,50

63071000 0102 5102 UN 4.0000 1,5000 6,00

24 ÁLCOOL 1 LITRO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,84

22072019 0102 5102 UN 4,0000 5,4500 21,80

26 PAPEL HIGIÊNICO COM 4 UN 30X10
Total aproximado de tributos federais, estaduais e

48181000 0102 5102 UN 8,0000 4,0000 32,00

CALCULO DO

RESERVADO AO FISCO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipa 
is: 106,29

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA-CEP: 44330000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1
N" 000.000.011
SÉRIE: 1

Página 2 de 3

CONTROLE DO FISCO * DO^/*

MliaHIlIMIHIIII
CHAVE DE ACESSO

2916 0696 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1112 0700 0608

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160059029193-01/07/2016 16:15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ

96.721.303/0001-72
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
NCM/SH |

CST cror UNID. QTD.
VLR.UN1T. |

VLR. TOTAL
BC ICMS |

VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ |

ICMS 1
ALIO. 

1H

municipais: 2,71

44 ACUCAR GRANULADO
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,36

17019100 0102 5102 UN 10,0000 2,7900 27,90

04 CAFE TORRADO E MOEDO 250 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 4,23

09012100 0102 5102 PTC 16,0000 3,1500 50,40

LEITE EM PÓ 400 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 13,53

19011010 0102 5102 LT 16,0000 9,9900 159,84

15 PANO MULTIUSO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,84

63071000 0102 5102 PTC 2,0000 5,0000 10,00

20 SACO DE LIXO 50L
Total aproximado dc tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,90

39232910 0102 5102 PTC 10,0000 2,2500 22,50

25 ÁLCOOL EM GEL 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,51

32072010 0102 5102 UN 2,0000 6,8000 13,60

34 DESINFETANTE 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,01

38089419 0102 5102 UN 8,0000 1,5000 12,00

27 PEDRA SANITARIA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,86

34029090 0102 5102 UN 10,0000 2,2000 22,00

28 CHA DE ERVAS CX C/10 20GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,50

09021000 0102 5102 UN 3,0000 1,9900 5,97

21 VASSOURA DE PELO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,64

96039000 0102 5102 UN 2,0000 15,6000 31,20

05 LEITE EM PÓ DESNATADO 400 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 3,38

04022120 0102 5102 LT 4,0000 9,9900 39,96

20 SACO DE LIXO DE 30L
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,69

39232910 0102 5102 PTC 10,0000 2,0000 20,00

10 COPO DESCARTÁVEL COM 100 UND
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 5,08

39241000 0102 5102 PTC 20,0000 3,0000 60,00

PURIFICADOR DE AR SPRAY C 360 ML 
Total aproximado dc tributos federais, estaduais c 
municipais: 4,26

38089419 0102 5102 UN 6,0000 8,4000 50,40

40 ESPONJA MULTIUSO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,63

68053090 0102 5102 UN 5,0000 1,5000 7,50

39 LIMPA VIDRO 500 ML
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 2,87

34022000 0102 5102 UN 4,0000 8,5000 34,00

07 LUVA MULTIUSO LATEX NATURAL TAMANHO 
MEDIO
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,82

40151900 0102 5102 PAR 3,0000 3,2500 9,75

23 PILHA ALCALINA AA 2 UNID
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 1,35

85061010 0102 5102 PTC 4,0000 3,9900 15,96

35 SABÃO EM BARRA 200 GR
Total aproximado dc Uibutos federais, estaduais e 
municipais: 0,43

34011900 0102 5102 UN 3,0000 1,7000 5,10

20 SACO DE LIXO 100L
Total aproximado de uibutos federais, estaduais e 
municipais: 1,90

39232910 0102 5102 PTC 10,0000 2,2500 22,50

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


JOSE RAIMUNDO COSTA 
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Página 3 de 3
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

inscrição estadual do subst. trib.

CONTROLE DO WSCO C^ ^

■ImHMliíffir
í CHAVE DE ACESSO

__ 2916 0696 7213 0300 0172 5500 1000 0000 1112 0700 0608

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

1
CNPJ

96.721.303/0001-72

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160059029193 - 01/07/2016 16:15

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UN1T. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. El ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

37

08

PILHA ALCALINA AAA
Total aproximado de tributos federais, estaduais e 
municipais: 0,71
SABÃO EM PÓ 500 GR
Total aproximado de tributos federais, estaduais c 
municipais: 0,36

85061010

34022000

0102

0102

5102

5102

UN

cx

2,0000

1,0000

4,2500

4,3500

8,50

4,35

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


http://www.receita.fazenda.go...

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CNPJ: 96.721.303/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 03:45:12 do dia 15/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/09/2016.
Código de controle da certidão: E90C.01C4.50E2.335A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

04/07/2016 http://www.receita.fazenda.go...

http://www.receita.fazenda.go
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.go


https://www.sifge.caixa.gov.br...

IMPRIMIR | VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 96721303/0001-72
Razão Social: jose raimundo costa queiroz
Nome Fantasia:ABATEDOURO queiroz
Endereço: pca j j seabra 16 / centro / sao gonçalo dos

" CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/06/2016 a 25/07/2016

Certificação Número: 2016062605343187868392

Informação obtida em 04/07/2016, às 11:54:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

04/07/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br...

https://www.sifge.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS u zy___j

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data lmp?&são:’05/07/20'16

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000329/2016

Emissão: 05/07/2016

Validade: 03/10/2016

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CGA: 000.000.153/001-54
CNPJ: 96.721.303/0001-72
CNAE: 52.23-0/00
PÇA J J SEABRA , 14

Centro
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

IM
00120160000030400002469436

Emissor: MONICA



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissão: 05/0

ASSI

(jPAG. N*

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160860260

RAZÃO SOCIAL

JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME

INSCRIÇÃO ESTADUAL

036.789.539

CNPJ

96.721.303/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.721.303/0001-72
Certidão n°: 65096286/2016
Expedição: 05/07/2016, às 10:36:58
Validade: 31/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 96.721.303/0001-72, NÀO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA
U ASSINATURA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS^

Ala ri«iWM$ W

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 254

DATA: 04/07/2016

CREDOR: Correios/ ECT

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

87,30

0,00

87,30

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900780 87,30

vaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 50 / 4



Outros/Não se Aplica

^ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO

□ SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
? C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

O DOS CAMPOS •aK^ó'/v>

NOTA DE SUB-EMPENHO -
V ASSINATURA

NOTA DE EMPENHO: 50 / 4 ______________________________________________ '^.
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X P0R ESTIMATIVA f SUpZentar .X ESPECiAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 41.831,70 R$ 800,00 R$ 41.031,70

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

JADE:

25462 - Correios/ ECT

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com tarifas postais

Saldo anterior: 623,26
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 87,30 Saldo atual: 535,96

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM)

DESPESA SUPRA MENCIONDA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

"A EM: 01/04/2016 EM: 01/04/2016 EM: 04/07/2016

CARLOS CERC UEIRA DA PURUF1CAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

359.808.713-68 V

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 254

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 04/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$

Oitenta e Sete Reais e Trinta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900780

87,30
0,00

87,30

Valor

87,30

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 04/07/2016

EM: 04/07/2016

AÇÃOEDVALDO FERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARLI )S CERQUEI 
PRESIDENTE DA CA

CPF: 359.808.713-68 CPF: 986.123.445-49

IÒN&/IAF IA DALTRO GONÇALVES
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS.
^£o£os5^

CREDOR:

tWD iTrwçjiôiüsc^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 255

DATA: 12/07/2016

Dilmarmore Mármores e granitos LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

219,01

0,00

219,01

DOTAÇÃO: 101

2040

3390300000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Material de Consumo

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900781 219,01

Empenho: 68

toS«i>íM,nie'“



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOBXDEEMPENHO--
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

U ASSINARA .r

NOTA DE EMPENHO: 68/2016
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO ••44/.O oos^-^'

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica SALDO NA DOTAÇÃO
CONTRATO: SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE CONSUMO-OUTROS R$ 24.372,19 R$ 219,01 R$ 24.153,18

CREDOR(A): 25547 - Dilmarmore Mármores e granitos LTDA
ENDEREÇO: Ag Getulio Vargas
BAIRRO:
TDADE: FEIRA DE SANTANA - BA

WN.P.J. 13.199.799/0001-39 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com peitoris e aduelas para manutenção de parede da Câmara

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 219,01

AUTORIZO O EMPENHO DA
DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

ÃO

EM: 01/07/2016

LOSCERQJEIRADA PU 
PRESIDENTE DA CÂMA 

359.808.713-68

EM: 01/07/2016 EM: 08/07/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLÓ
DIRETOR AC

Hdaltro pinto
MINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 255

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 08/07/2016

EDV O PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RJ:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$
Duzentos e Dezenove Reais e Um Centavo

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 054

-EM: 12/07/2016

l(W
CARLOS CERQUEIRA

900781

ÂORIFI
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

219,01
0,00

219,01

Valor

219,01

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 12/07/2016

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



- ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro 

Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 219,01
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 219,01

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 219,01 (Duzentos e 

dezenove reais e um centavo), referente a fornecimento de pedras 

de granitos (peitoris/aduelas) para revestimento de parede para 

instalação de janelas no Prédio da Câmara Municipal .Cf. nota 

002.709.

CREDOR: Dilmarmore Mármore e Granito LTDA.

ENDEREÇO: Av. Getulio Vargas ,1070 sede - Centro - Cruz das Almas

CNPJ: 13.199.799/0001-39 INSC. EST.: 91539629

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE DILMARMORE MÁRMORE E GRANITOS LTDÁ OS PRODUTÓS/SERV1ÇOS CONSTANTES.DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-v

N° 000.002.709

CONTROLE DO FISCO

DATA DE RECEBIMENTO _ . / ••• V ÍDENTIF1CÃÇÂOE ASSINATURA DO RECEBEDÒR 7

SÉRIE: I

DILMARMORE MÁRMORE E 
GRANITOS LTDA

AV. GETULIO VARGAS, 1070 - SEDE - CENTRO, Cruz cias 
Almas, BA - CEP: 44380000 - Fone/Fax: 753621140® -'

DANFE
Docuiriento. Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
I - Saída

N° 000.002.709
SÉRIE: 1

’O.

CHAVE DE ACESSO

2916 0713 1997 9900 0139 5500 1000 0027 0919 6405 1105

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160061637100 - 08/07/2016 11:30

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

91539629
INSCRlCÀO ESTA JUAL DOSUBST. TRIB. CNPJ

; 13.199.799/0001-39
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL I’ —; . 'V::,DÍ '''^ £

CAMERA MUNICIPAL. DE SAO GONCALÓ DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

08/07/2016
ENDEREÇO

AV. HAN1BAL PEDREIRA; S-N- •
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
CEP

443 3 0-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDÁ 

08/07/2016
MUNICÍPIO

Sao Goncalo dos Campos . , :
-FÔNE7FAX 

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

10:59
I^llRA ;.~ • -Ã •

WgAMENTO À VISTA f ■f > " ./i

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00:
‘Valor do ióm.S;

■ 0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00 .
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

219,01
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SÉÕURO “'^ J

0,00-
dèsCOntO;

■■ 7 r C ,00
: OUTRAS DESPESAS'ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

219,01
TRANSPOR PADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL : . ? í FRETE POR CONTA . '' J [ 

9- Sem Frete
CÓDIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

‘ENDEREÇO . ' ? ; município ' .' ■

•..-<- .4, < -..,-/<..-./ . - .. —
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0
ESPÉCIE MARCA . ; ■ c: P NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇp ,:NCM/SH! CST CFQP UNID. ’ QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ 
IPI

200047 GRANITO VERDE UBATUBA LUSTRADO ' ' -68022300 ■OIO? 5102*' M2 ■ - -1,0479 209.0000 219.01

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALQR TOTAL DOS SERVIÇOS’ . .' . BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR'DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ■ . . • ' D

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP ‘OPTANTE PELO SIMPLES NÁCION 

AL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI.. PERMITE O AP 

ROVEITAMENTO DO CREDITO DE ICMS NO VALOR DE-R$39.42; CORRES 
PONDENTE A ALÍQUOTA DE 18.00%, NOS TERMOS DO ART.:.$3 DA LC 

123-2006. REF. AO PEDIDO 10736 . ' .• ! '

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


*KXXXXXJQUX2LXJLX^^

a

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 06/2016

8 06000005-4 
04000005-4

Serie

AAA
AAA

Agência

0074
0074

Xomp. « - Banco

018 104
Cl Conta

Ç । Pagtie por esfB4
;' | cheque a quantia de Dll 7Pntn$

0

04000005- AAA 700781

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

Cheque n

900781 //219,01//

e—da^-a-iWAe—-r-e-ad-s—Ê
^tooosí

•QUw-#m—lUrmo re—e—ür-a-n±iLn s L T DA

ítíüBnaoim^
900781

ou a sua ordem

___ de 20 1 6

Do Banco £ E F. 
Utilizado para [pagamento a p-j ] marmnrp Marmnrp p Granitns Itda.,- r a f-. —ap-u -i- 

■S-içèiO—d-e_ -pedras—de—gx-a-n-it-o—pa-r-a—pei t o r i 1—de janelas-—£f. ne-fe-a—9G27-O9



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

'^ 3 Q>I^1A^ C^p.rà

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 256

DATA: 15/07/2016
Lic/Disp/lnex 026/2016

CREDOR: Uelder Araújo Nascimento

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

2.950,00

0,00

2.950,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo

BANCO

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

Camara Sao Goncalo 900782 2.950,00

Anders i Daltro
Controla or Interno

Empenho / Sub-Empenho: 71/1



CREDOR(A): 25563 - Uelder Araújo Nascimento
ENDEREÇO:
BAIRRO:

<

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO

q SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUÉ
^ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

OPAG. NS_iX>-4— r"

^IWüfà^B^XA

NOTA DE EMPENHO: 71 /1 ><tODÇR>x
TIPO DA NOTÁ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00 Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

026/2016 - Dispensa de

33903099 - MATERIAL

Licitação

DE CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 23.383,18 R$ 2.950,00 R$ 20.433,18

!3ADE: 
N.P.J.

CONCEICAO DO COITE - BA
07.299.724/0001-27 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com material de consumo, tecidos para confecção de cortinas

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 2.950,00 Valor: 2.950,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 2.950,00

^ c

AUTORI
DESPESA

EM: 14

ZO O EMPENHO DA
SUPRA MENCIONDA

07/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 14/07/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 14/07/2016

JOSE CA^^^ALTRO PINTO

xrLos cerq 
PRESID

, 35

UEIRA DA PURÜFICAÇÂQ 
ENTE DA CÂMARA------  
9.808.713-68 \

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 256

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

2.950,00
0,00

2.950,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Dois Mil e Novecentos e Cinquenta Reais

EM: 14/07/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 15/07/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900782 2.950,00

EDVALDO FERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 15/07/2016

ÇÃOCARLOS CERQUEI 
RESIDENTE D

CPF: 359.808.718-68

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



UUj Dâmara Municipal de São Gonçalo dos Campos/^ 50
O® v. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 í^PAG N!‘
^^gg^/Jaixa Posta! n° 38Teiefax: (75)246-1306/1413 E-mail: eamarasaogoneal0@boLc.Bm.br ÃssMàtura

RNECIMENTO

CONTRATO N° 028/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°036/2016.
DISPENSAN0 026/2016.

Pelo presente termo de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominadaCONTRATADA, a empresaUELDER ARAÚJO 
NASCIMENTO EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n°.07.299.724/0001-27,com sede na Rua Floriano Peixoto, n°. 62, térreo, 
Centro, Conceição do Coité - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 
Contrato de fornecimento, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a contratação de 
empresa para fornecimento de tecidos para confecção de cortinas para 
instalação nas janelas e demais dependências do Prédio da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra© presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Dispensa n° 026/2016, salientando o princípio da 
economicidade, conforme o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto 
da Licitação Pública.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O fornecimentodos tecidos pela CONTRATADA tem como 
característica principal, a manutenção das dependências da CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 
presente CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei 8.666/93.

1

mailto:eamarasaogoneal0@boLc.Bm.br


IBS?
|H tâmara Municipal de São Gonçalo dos Campos 
fejÕSffc?^ Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 
^^^g/5aixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cowi.br

DQ PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 10 (dez) dias, entrando em vigor a 
partir daassinatura pelos CONTRATANTES em 14 de julho de 2016 até24 de 
julho d© 2016.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
0101- CÂMARA MUNICIPAL
2040- MANUTENÇÃO DA CÂMARA
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

DA RESCISÃO;

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 
77 da Lei 8.666/93,a parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 8a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES;

Cláusula 9a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos 
pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10.0 presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 
neste contrato.

DOPAGAMENTO:

Cláusula 11. O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 
2.950,00 (Dois mil, novecentos e cinquentareais).

Parágrafo único. O pagamento dos materiais será feito após fornecimento e 
emissão da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), em até 05 (cinco) dias de atestado 
pelo setor competente, em moeda corrente, através de ordem bancária ou 
cheque nominal à CONTRATADA.

2

mailto:amarasaogoncalo@bol.cowi.br


tâmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
v. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: <14330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: caBiarasaogoncaloíS),bol.com.br

DO FORO;

Cláusula 12. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento,após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 
testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001^0
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cotn.br M

' assinatura ^

*^10 DOS^Z^

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo a que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura 
deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de julho de 2016.

Glauco Meu Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

^administrativa desta Casa Legislativa e posteriormente no site http: www.
diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo .com.br, atendendo as
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 14 de julho de 2016.

Maria Gore te Evangelista do Rosário 
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.cotn.br


RECEBEMOS DE UELDER ARAÚJO NASCIMENTO OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

N" OOO.OOg^ AOk

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR jGpag. n«s—L__L_^’
SÉRIE: 11 y

--------------- ------- ASSINATURA----

UELDER ARAÚJO NASCIMENTO
DANFE

Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada
1 - Saída

R FLORIANO PEIXOTO, 00108 - - Centro, Conceicao do Coite, 
BA - CEP: 48730000 - Fone/Fax: 7532621929

N° 000.000.130
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

■l■l■ll
--- ^--  

llll■lllli■ÍM
CHAVE DE ACESSO

2916 0707 2997 2400 0127 5500 1000 0001 3011 0496 1565

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5929
INSCRIÇÃO ESTADUAL

65839987
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160064333690 - 14/07/2016 16:27

1
CNPJ

07.299.724/0001-27
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARAMUN DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

14/07/2016
ENDEREÇO

AV HANÍBAL PEDREIRA4 S/N-
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA

MUNÍCIPIO

Sao Goncalo dos Campos
FONE/FAX UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

2.950,00
VALOR DO ICMS

531,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

50,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.950,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

342 GORGURAO 3 MTS LARG BRANCO 54078200 000 5929 MT 60,0000 35,0000 2.100,00 2.065,00 371,70 18,00

2770 TEC 100 POLIESTER ANDRADEE 54076100 000 5929 MT 60,0000 15,0000 900,00 885,00 159,30 18,00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Cupom Fiscal - Modelo: 2D, Número ECF: 3, Número COO: 22612

MD-5: ECD8F4E4FF3328502FFA8AB2A6BACD9A

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


Comp.

3 018

Banco

104
Agência Cl Conta C2 Série

0074
0074

8 06000005-4
8 06000005-4

0 AAA
Cheque n°

900782
900782

C3

2
R$ A . L \ 
//2.950,01

' i Pa^&e por est£4
Ê s cheque a quantia de DOIS 0111, nOVeçentOS e Cinquenta reaiSXXXX/XXXXXXXXXXXXXXXX ,’

>< X X..X XX X X X X X X X_X X X X XX X XX X XX X X X X X X X X X X X X X XX X :< X X X X X X X X X X X X X XX e centavos acima

nUe1der Araújo Nascimento ou à sua ordem

. G. C am po s 1 de J U 1 h O de 20 JÁ

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

SAO GONCALO DOS cAmPÓS CAMARA 
cnpj 13.226.584/0001-60 CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

900782 ‘ 018 104 0074 04000005-4 AAA 900782

900782
[ ~] Visado [ ] Cruzadocópia de cheque n2

Do Banco CEF . __________ „
Utilizado para pagamento a Uelder Araújo Nascimento, ref. aquisiçao de

tec i d os para c o n~f ec ç ao de _c ortinas para instalaçao nas j anelas e d e:•
mais dependencias do préd io da Camara Municipal ._ Cf_._ nota 0130. 

(Vistos Conicidor Caixa Cheque assinaao por:
C/Corrente 5-4

Talão

—



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC^*^^
^0 005^

CREDOR:

ESTADO DO(A) BAHIA

^3 QÍH^^L^p

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 257

DATA: 18/07/2016
Uc/Disp/Inex 001 /2015

Jose Jorge dos Santos Alves

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

3.300,00

0,00

3.300,00

QPAG. nb V 7

DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900783 3.300,00

Empenho / Sub-Empenho: 18/7

Anderso! tvaDaltro
Controlador Interno



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EI

CREDOR(A): 25458 - Jose Jorge dos Santos Alves
ENDEREÇO: Rua Zulmira Santos 52

NOTA DE EMPENHO: 18/7
TIPO DA NOTZ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA esSeSar X ESPECIAL _ extraordinário _
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 001/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 97.960,00 R$ 33.000,00 R$ 64.960,00

21.616.369/0001-01 I.E.: C.P.F. R.G.:

BAIRRO: 
ADE: 
.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com locação de veículos

Saldo anterior: 13.200,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 3.300,00 Saldo atual: 9.900,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 33.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

04/01/2016 EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/07/2016

?EIRA DA PU 
iNTE DA CÂMA

359.808.713-68

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CAR DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 257

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/07/2016

EDVAL PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Tres Mil e Trezentos Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900783

3.300,00
0,00

3.300,00

Valor

3.300,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 18/07/2016

CARLOS CERQUEI ICAÇÃO

EM: 18/07/2016

PRESIDENTE ÚIA CÂMARA 
CPF: 359.808.713-68

W-MAljilA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cpmpn^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0804^6-^-----/
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cKni.br z/

' ESTADO DA BAHIA

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/2015 A X ^
GjPAG.NsJk^—

Vr“"SsiwuR^^

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurid^^dm^ 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60,

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação,

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir

^ienominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ JORGE DOS SANTOS

ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo

dos Campos - BA, inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição

Municipal n°. 10.164-8, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, o

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

^L.l. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula oitava do contrato n° 018/2015 por mais 10(dez) 

meses, encerrando-se no dia 31/10/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas.

Confere som o Originai 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 

Campos Em, íÍL/íX2/1£l

aux.

mailto:camarasaogoncalo@bol.cKni.br
Munic.de


'ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ç^ÇJs\
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.S&4,OaOU&O 1
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: «Hmmisaogonçal^ /;áo qc^lodcsc^pos

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente InstriMÍ^^^ 

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juptamen

com as testemunhas abaixo assinadas.
ASSII

TESTEMUNHAS:

»o. M/3S8?- /0
Rã. QJlíIQOEHVo^ÀZ

2



Câmara Municipal de São Gonçalo dosfcamp^
Av. Hanibal Pedreira', s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0ÒÓJ-60 /
Caixa Postal n° 38 I Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalW'òr

• ESTADO DA BAHIA |

l.com.br

PARECER •í&iooo^

.ÍJPAG.NS

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos

Glau

Campos - BA, 30 de dezembro de 2010.

des e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devido^ fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa í Legislativa e no site 

www. diariooficialdomunicipid ■ com, br / diariodolegislativo. com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na! Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

l.com.br


ESTADO DA BAHIA | X

Câmara Municipal de São Gonçalo dds ÇS^ití^^
igaMKturei

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-ISp^SÊrsS^/õi^^ 
Telefax: (75)3246-1306/14'13 E-mail :caimu^isao"on£(^e4^—

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2015

Pelo presente "Contrato de Locação de Veículos", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DÉ^Ã©9-^^—^ 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da (Bahia, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centrd,^S|giNá^r^, 
Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no GNPJ sob o n° 13.226.584/0001-60, doravante denominada 
LOCATÁRIA, de outro na qualidade de LOCADORA, a empresa JOSÉ JORGE DOS SANfMo^Z 
ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, • 
inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, neste ato 
representada pelo Sr. José Jorge dos Santos Alves, brasileiro, maior, portador do documento de 
identidade n° 5.092.536-95 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 552.378.865-15, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçald dos Campos - BA, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, conforme proposta ofertada no Processo Administrativo n° 019/2015 da licitação 
modalidade Carta Convite n°. 001/2015, tem entre si justo e contratado os seguintes termos e 
condições:

DOOBJETO:

Jláusula 1a - Contratação do serviço de locação de veículo automotivo tipo passeio, 
motorização 1.000, com ano/modelo nao inferio'r a 2014/2015, com 4 portas, ar condicionado, 
flex (álcool/gasolina), categoria alugue , com motorista, para desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

Cláusula 2a - O veículo será vistoriado, aceito e recebido pela LOCATÁRIA no momento determinado 
para o início da locação, encontrando-se com o tanque de combustível cheio, em perfeitas condições 
de uso, funcionamento, conservação, segurança e perfeitamente adequado a todas as exigências 
egais.

DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

Jláusula 3a - A LOCATÁRIA utilizará o veículo nas condições pactuadas com liberdade de 
quilometragem, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete 
noras), ou quando do interesse do Presidente da Câmara, que deverá comunicar com antecedência 
te 24 a 48 horas do uso do veiculo.

JláAula 4a - O veículo não poderá ser utilizado para fins ilegais como assaltos, seqüestros, 
.ontrabando, tráfico de drogas, nem frequentar lugares ilícitos tais como: bares, motéis, restaurantes 
)u servir de meio de transportes para manifestações públicas, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO.

Cláusula 5a - A presente locação não poderá ser cedida ou transferida, sem expressa anuência da 
.OCATARIA. |

DÁS OBRIGAÇÕES

'láusula 6a - São obrigações do locador e/ou do condutor:

Não dirigir o veículo em desacordo com o Código Nacional de Trânsito;
l- Não sublocar ou emprestar o veículo;
II- Manter o veículo trancado com a chave sempre que o mesmo não estiver em 

uso e deixá-lo em local vigiado quando estacionado;
V- Responder integralmente por todos è quaisquer danos causados a terceiros, 

pessoas ou objetos durante todo o período de locação;

1



ESTADO DA BAHIA I Z CP^ \Zcpj?\

Câmara Municipal de São Gonçalo 4&s4íMjnpbsij^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-1 à:22BT5B370C  ̂ )

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :çjummisju)gonçate^^ * ' y

V-

VI-

VII-
VIII-

IX-

Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados ao veícjjtójJfn^ 
durante o período em que estiver a serviço da locatária; Zr ^
O pagamento das multas em decorrência de transgressão às normal deí^? 
trânsito; ?opag.
Cumprir todos os termos, cláusulas e condições estipuladas neste contrato™7ssii^wRK" 
O veículo, obrigatoriamente, deverá possuir cobertura, mediante seguro, 
durante todo 0 período de locação, com previsão de furto, roubo ou incêndio^VLKS^ 
outros eventos que impliquem na perda total do veículo; inclusive situações 
decorrentes de caso fortuito è força maior;
Todos os tributos e encargos a eles relacionados, decorrentes dessa locação, 
ficarão exclusivamente a cargo do LOCADOR;

X- O condutor do veículo terá total responsabilidade por danos de qualquer 
natureza que ocorra aos pneus, ferramentas, acessórios e equipamentos ou 
qualquer outra parte integrante do veículo locado.

XI- Responsabilizar-se pelos enéargos, custos e gastos, incluindo os provenientes 
de furto, roubo, perdas e/ou danos referentes ao veículo.

XII- Manter uniformizado, devidamente identificado (fardas e carteira funcional) 
Wfornecida pela LOCATÁRIA.

XIII- Não dar caronas a terceiros.

Cláusula 7a - São obrigações do locatário:

I- Efetuar 0 pagamento no valor e data avençada neste contrato;
II- Responsabilizar-se pelas despesas relativas ao consumo de combustíveis, 

desde que devidamente autorizadas.
III- Responsabiliza-se pela manutenção do veículo.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 8a - A locação inicia-se a partir de 06 de março de 2015 e encerra-se no 
dia 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
ceríodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitado a (60) sessenta meses.

Cláusula 9a - O veículo locado deverá ser devolvido, impreterivelmente na data 
)at®ada, para encerramento do contrato. Em caso contrário poderão ser adotadas 
as medidas necessárias para recuperá-lo, sem prejuízo das demais medidas civis e 
cenais cabíveis.

Cláusula 10a - Excetuam-se os casos em que a prorrogação seja previamente 
comunicada e aceita pela LOCADORA e LOCATÁRIA.

Cláusula 12a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
crorrogação, ainda que sem a anuência da LOCADORA.

Cláusula 13a - A LOCATÁRIA, no[ caso de acidente ou desaparecimento do veículo 
ocado durante 0 prazo de vigência do presente contrato, juntamente com 0 condutor 
se obriga a comunicar imediátamente o fato às autoridades competentes 
crovidenciando o registro da ocorrência policial, colhendo dados de terceiros 
envolvidos, testemunhas, número do boletim de ocorrência, e demais medidas 
cabíveis, comunicando também ao Locador sob pena de ser responsabilizado pelo 
abandono do veículo.

DO PAGAMENTO

2



Câmara Municipal de São Gonçalo (m$jQ
^JIçfàgLÕÕ^

Av. Hanibal Pedreira, s/n°|- Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13r^6758^Õ^X^0^_^__

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail ícajníu^tsjwojjri^^^

Cláusula 14a - O valor da locação a sèr pago pela LOCATÁRIA a LOCADORA-úorresi 
mensalmente a R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pago até o quinto dia subsequente 
vencido, e o valor global é de R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais).

jPAG. N».

Parágrafo único - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Contrã|ad^^ 
utilizando os indicies do IGPM da Fundação Getúlio Vargas - FGV e/ou qualquer outro índice ofioâkdo 
governo, desde que seja aceito pelas partes.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 15a - As despesas decorrentes deste instrumento 
por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal; 
Elemento de Despesa: 33.90.39,00 - Outros Serviços de 
Jurídica.

de contrato correrão

Terceiros - Pessoa

DA RESCISÃO
Clá^ula 16a - O presente CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 

LOCADORA ou pelo LOCATÁRIO, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
presente, mediante simples notificação escrita ou devolução do veículo.

! DO FORO 
i -------------------

Cláusula 17a - As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer outro, para eximir quaisquer 
dúvidas ou questões judiciais oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 18a - Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste contrato, 
por extrato, até o 5o dia útil dp mês seguinte ao da sua assinatura, tendo a 
Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
sxclusiva responsabilidade.

Clá^ula 19a - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o presente, em 
rês vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os efeitos legais.

CNPO n°. 21.616.369/0001-01 
Locador



ESTADO DA BAHIA /^L

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C^poj^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 ^

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br -'LC;>‘

RECIBO

Valor 3.300,00
INSS -

ISS
IR
Líquido 3.300,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 3.300,00 (Três mil e 

trezentos reais), referente a diárias de serviço prestado na locação de 

veiculo com motorista, para atender as necessidades do Poder 

Legislativo no mês de JULHO/16. Cf. nota 0025.

São Gonçalo dos Campos ,/^/^> IM/^

CREDOR: JOSÉ JORGE DOS SANTOS ALVES

ENDEREÇO: Rua Zulmira dos Santos n° 52 - Murilo Leite - São Gonçalo dos 
Campos - BA.

CNPJ: 21.616.369/0001-01 INSC. MUN.: 001.984/001-90

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br
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X&íoooscj^
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
ASSIN.

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.616.369/0001-01 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/01/2015

NOME EMPRESARIAL
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LM TRANSPORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.23-0-01 - Serviço de táxi

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
AV PROFESSORA ZULMIRA SANTOS

NÚMERO

52
COMPLEMENTO

CEP 
44.330-000

BAIRRO/DISTRITO
MURILO LEITE

MUNICÍPIO

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(75) 3246-3014

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/01/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 18/07/2016 às 09:02:16 (data e hora de Brasília).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/lmprimePagina.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

18/07/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CNPJ: 21.616.369/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:55:35 do dia 18/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2017.
Código de controle da certidão: BCD3.4A9C.B1A0.423D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160779630

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRIÇÃO ESTADUAL

21.616.369/0001 -01

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.ipi
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000212/2016

Emissão: 17/05/2016

Validade: 15/08/2016

JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CGA: 000.001.984/001-90
CNPJ: 21.616.369/0001-01
CNAE: 49.23-0/01
RUA ZULMIRA DOS SANTOS, 52
CASA
MURILO LEITE
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:Emissor: RAFAELA

00120160000024300003091147

(JPAG. NA.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 
CNPJ: 21.616.369/0001-01 
Certidão n°: 58193053/2016 
Expedição: 16/06/2016, às 11:09:1 
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento 
de sua expedição.

55237886515 (MATRIZ, E FILIAIS)

e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 21.616.369/0001-01, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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CAIXA ECONÒM ÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21616369/0001-01
Razão Social: jose jorge dos santos alves
Nome Fantasia:LM transporte
Endereço: AV PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52 / MURILO LEITE / SAO 

GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/07/2016 a 07/08/2016

Certificação Número: 2016070904442858086856

Informação obtida em 18/07/2016, às 09:00:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&VARInscr ... 1/1
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Nome Empresarial
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
Nome do Empresário
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES
Nome Fantasia
LM TRANSPORTE
Capital Social
5,000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
509253695 SSP BA 552.378.865-15

Condição de Microempreendedor Individual - ■

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
। ATIVO 05/01/2015

®®íí®íéép^
CNPJ NIRE
21.616.369/0001-01 29-8-0354644-5

B^OIÍW®IÍI^
CEP Logradouro Número
44330-000 AVENIDA PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52
Bairro
MURILO LEITE
Município UF
SAO GONÇALO DOS CAMPOS BA
Ponto de Referência
BAR DE ISAC

WiliBllÍSÍiiliilÍSlÍHÍi81M '
Data de Início de Atividades
05/01/2015
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
49.23-0/01 Serviço de táxi

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 49.24-8/00 Transporte escolar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório ■ declaração prestada no 
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp


Xomp.

018

Banco

104
Agência Cl Conta C2 Série

; | Pagêe por esSU4
0074

0074
8 06000005-4
8 06000005-4

0 AAA
AAA

Cheque n°

900783
900783

C3

0 4/3.300,00^7
ÍGPÁ6. N<dt^Z.

cheque a quantia de Tres mi! trezentos r e a j S X X XX X X X XX X X XXX XX XX XX XX X XXÍXX.XXXJ 
ASSIM.

LxXXXXXXJOOLXXXXXXXXXXXJOLXX1<-XOGKOQQQQOQQLXXJQQQQ^^ acima^

a-Jare Jorge... d-o.s—Santos Alves ou à sua ÓrHem

Í8_<M1L1Jw de 2016.

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

SAO GONCALO DOS CAMPO^CAMARA 
Lnpj 13.226.5EM/0001-60 5 CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

900783 018 104 0074 06000005-4 AAA 900783

' cópia d© cheque n2
_____ 9007.8.3._________ Visado Cruzado

Do Banco £EE.,
Utilizado para p..agaji).e.nto a Jo .se-J-o r-ge dos Santos Al v-e-s-,—ref .—lec-ação--d-o-
veiculo com motorista no mês de julho/16. Cf. nota 0025

Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

Cheque assinado por:

ÊO



CREDOR:

DOTAÇÃO:

ESTADO DO(A) BAHIA
<jPAG. NI

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÓf’^^-^

-Io (VM^OMS C^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 258

DATA: 19/07/2016

Neuza Gaivão dos Santos ME

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

360,00

0,00

360,00

BANCO

101

2040

3390390000

00

N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho: 67

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Ordinário

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

DOCMTO

900784

VALOR

360,00



25468 - Neuza Galvão dos Santos ME
Rua Dr. Araújo Pinho 475

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CENTRO pPAG.N».

SÃO G0NÇAL0 DOS campos - ba nota de.empenho
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 \^

NOTA DE EMPENHO: 67/2016 ^Citonos^

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA ESUPLEMENTAR X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÂO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 17.196,70 R$ 360,00 R$ 16.836,70

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

DADE:
"n.p.j.

FEIRA DE SANTANA -
00.679.176/0001-11

BA
I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com encadernações de livros fiscais

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 360,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 01/07/2016

caRLos CERC UEIRADAPUR
PRESIL ENTE DA CÂMA 

9.808.713-68

EM: 01/07/2016 EM: 18/07/2016

EDVALDÓ PERE 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CA
DIRETOR

TRO PINTO 
MINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 258

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/07/2016

IREIRAEDVA
CONTADOR
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE RS: 
Trezentos e Sessenta Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900784

EM: 19/07/2016

ICAÇÃO
PRESIDENTE D

CPF: 359.808.713-68

360,00
0,00

360,00

Valor
360,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/07/2016

IA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ASSII

RAZÃO SOCIAL NEUZA GALVÃO DOS SANTOS - ME. W

ENDEREÇO ✓ RUA ARAÚJO PINHO, N°. 475 A, OLHOS DÁGUA, FEIRA DE 

SANTANA - BA.

TELEFONES 75 3489-3226

CNPJ 00.679.176/0001-11 RG.

INSC. ESTADUAL 076.599.937 INSC. MUNICIPAL

9.785/3

COTAÇÃO DE PREÇOS

QUANT. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. 
R$.

V. TOTAL 
R$.

08 Unidades Serviços de encadernação de Livros 
(receita, despesas, caixa, razão, 
diário, inventário, tombo e atas 
2015 da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos BA.

45,00 360,00

VLR TOTAL - R$. 360,00

Feira de Santana, 20 de medo de 2016.

NEUZA GALVÃO DOS SANTOS - ME 
CNPJ n°. 00.679.176/0001-11

1 00679176/0001-11
Neuza Galvão dos Santos -ME 

3ua Araújo Pinho, 475 A 

Olhos D’agua Cep 44.072-460

[ Feira de Santana-Ba



r
RAZÃO SOCIAL SAMPAIO RIOS GRÁFICA EDITORA COM. E COMUNICÁ 

LTDAME

ção
^jO D0^

ENDEREÇO Rua Senador Quintino, 34-C

BA.

- Serraria Brasil - F. de Santana

TELEFONES 75 3221-1700

CNPJ /CPF 19.586.602/0001-09 RG.

INSC. ESTADUAL 114.523.833 INSC. MUNICIPAL

À
Câmara Municipal
São Gonçalo dos Campos - BA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

QUANT. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. 
R$.

V. TOTAL 
R$.

08 Unidades

Serviços de encadernação de Livros 
(receita, despesas, caixa, razão, 
diário, inventário, tombo e atas 
2015 da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos BA.

50,00 400,00

VLR TOTAL - R$. 400,00

Feira de Santana, 29 de junho de 2016.

19.586.602/0001-09 

SAMPAIO RIOS GRÁFICA EDITORA 
COMÉRCIO E COMUNICAÇÃO ITDA 

». SenHV Çu«nt. 3* • CM” • WU

SAMPAIO RIOS GRÁFICA EDITORA COM.
E COMUNICAÇÃO LTDA ME
CNPJ. 19.586.602/0001-09



SHEKINAH GRÁFICA E ffllTORA LIDA.

Rn V sconde do Ro Branca, 30$
Ba r ia O nt ro

F* fj dê Santana - BA

Fons/Fix: 075 35 2 4 73 63

Páeina 1 de 2

(JPAG. N

ASSINATURA

CUft. 08230.277/0'1?&ws

A£. B3.92B.729-MO 
í f 63.928.729-NO

Á

CAM ARA MUNICIPAL DESÀOGONÇALO DOS CAMPOS
Fone: [7S1324&-Í 306 / Fax:

FEIRA DE SANTANA. 1 7 de Mato de 201 6

Proposta N’ 12293

Prezado Sr ía] Ans

Temos oprazer tfe spresenísrnt>sst>spreç»s conforme sir? »rr<xtsfSo.

OiÇ.Desa^So tildeis) Preço unitário Preço Total

17449 Encartei naçao ein vros Faca a com capa dura af ] so.oooo 400.00
per»na zada

CtoíwrYaçõ^i:

•• DADOS BANCARIOS:

EANCO: BRADESCO AG 3Ú2b-O C C:bl «33-0

For ma de paga m ente: A VISTA

Representante .Venda Direta -ai>íVa jj»i»?e<ja sraáwrax/a/fliiijAuite'íuu-muivu.

Prazo de entrega: a combinar 
-CanmmetAa ín Asawn 4uk>rae*A»ueeí4a <<> orates»

Va (idade : 15 dias

O OAínr^àí^d-^ja-fWMü,» p^ia canr^utíü tfo Aluira cD^nM. ó- /w>» o^ A^tfüítfí^w^i» 44^/1 cm$p j ^m^^^o ^.'nfarniPuJi^

<?m tfxauH-e ’ POR úu^mÂU/. ^ifü^/n c^Atte qus-^/vadUí-íú ú\2.m.rfFvMj?j.^Jjrí.pJi,^^ «vn«x^flúWú *>--.iX^.áln(ii>.nTA>í-ú-/.x^

pcíff.nü a *■. ./j a>wti UU»> í âHFKfFMH GfUACÁ FFOt FlVa LWá a ^uAVjth** pruia fa». pa» 4-^ rua»í ípJMAa au ^»oj» tf£ A»<arti cJc ía?áa < jt-í'^

,'j «*<•«»>* ^> zj :•?«.''£»:'A^arz?;* a.•?u 77. í^xvtjwHc»# A"-1^tç#-c» ^wti :4vj **.0 *«xl'x^dj <k».o? *4ap*M»?* ■^*r<«i/x? kxzHK>:f a» o j I *'*75«

Aienc osameme,

SHEKINAH GRÁFICA EEDITORA LIDA De acordo: _________________________ S_J____ .
Cliente - visto e data

file:///C:/Users/USURIO~2/AppData/Local/Temp/GIWYB751.htm 18/05/2016

file:///C:/Users/USURIO%7E2/AppData/Local/Temp/GIWYB751.htm


NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES - MOD. 22 
Cadastro do Assinante

Telefônica Brasil S/A
Av. Engenheiro Luiz Carlos Bcnini, 1376, 
Ed. Eco Benini 
Cidade Monções
CEP: 04571-838 - Sâo Paulo - SP
CNPJ: 02.558.157/0001-82
insc Est: 108383949112
hüp 7Aww.vjvo.com .br

Nome: NEUZA GALVAO DOS SANTOS
Endereço: RUA DOUTOR ARAÚJO PINHO 475 CS 475 OLHOS D'AGUA - 44003-658 • FEIRA DE SANTANA / BA
Código do cliente: 9999 8139 4231 DV: 0
CNPJ/CPF: 12398608468 Tipo de cliente: Residencial Estado de instalação: Bahia

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS POR NÚMERO TELEFÔNICO

Prestadora Telefônica
Telefônica Brasil 5 A | Rua Silveira Martins. 1036 - Parte - 41150-000 Salvador BA
CNPJ:02558157/0024-59 - Insc. Est: 58379658 i Natureza da Operação: Prestação de serviço de comunicacôo - CFOP 5300

NFFST 968S2-BA 
sórle: BK subsórle:

INTERNET
1 FSA-301A1HWNF-013

Plano Contratado / Serviços Mensal# / Descontos 
Service Internet Power 15 Mega 6F

Data / Período
15/04/2016 a 14/05/2016

SUBTOTAL
SERVIÇOS 

2 7536039943
Plano Contratado / Serviços Mensais / Descontos
Assinatura Mensal sem Minutos - Na Medida

Data / Período
15/04/2016 a 14/05/2016

Alíquota PIS/COFINS ValortRS)
28% 3,65% 100.34

100,34
Alíquota PIS/COFINS ValortRS)

3.65% 33.80
SUBTOTAL 33,80

• TOTAL 134,14
TOTAL DA NOTA FISCAL DA TELEFÔNICA 134,14

ZZZZZZZZZZIZ=ZZê^E^I^ZHê°1Z^5êH^^3ü^^^H2íz^^s^^IZZZZZ=ZZZZZZ
ICMS 
PIS/COFINS

Base de cálculo: 100,34 
Base de cálculo: 134,14

Alíquota: 28%
Alíquota: 3,65%

A TELEFÔNICA contribui c/ 1% do valor de serviços de Telecom ao FUST e 0,5% ao FUNTTEL sem repasse ao consumidor.

Valor do lCMS: 28,OÍ---------  
Valor do PIS/COFINS: 4,89

TOTAL GERAL A PAGAR 134,13

7Aww.vjvo.com


'^af^ Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departarmento de Administração Tributária 

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

18/07/2016 11:32 7/2016 Feira de Santana - BA
Reg. Especial Tributação Natureza da Operação

Nenhum Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNP3
NEUZA GALVAO DOS SANTOS 123.986.084-68

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural E-mail

1017627 (75)99138-0708 Não Não neuzaencadernacoesdelivros@hotmail.com
Endereço
RUA DOUTOR ARAÚJO PINHO, 475 Bairro OLHOS D AGUA CEP 44003-658 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60
l^Bão Municipal Fone/Fax E-mail

(75)3246-1306 camarasaogoncalo@bol.com.br
Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 1408-Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ENCADERNAÇÃO DE 08 VOLUMES LIVROS F9 CONTÁBEIS

LIVROS: DIÁRIOS, RAZÃO, L. CAIXA, TOMBO, INVENTARIO, ATAS, RECEITAS CLASSIFICADAS, DESPESAS CLASSIFICADAS. ANO: 
2015.

VALOR UNIT : 45,00
VALOR TOTAL: 360,00

NOTA ELETRÔNICA AVULSA referente a AIDF n° 123250 e Guia de Recolhimento n° 373995

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)
0,00

CSLL(RS)
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

360,00
Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondícionado (R$)

0,00
Base de Cálculo (R$)

360,00
Alíquota (%)

5,00
ISS (R$)
18,00

ISS Retido (R$)
0,00

Desconto Condicionado (R$)
0,00

Valor Líquido (R$)
360,00

Valor Total da Nota (R$)
360,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

18/07/2016 16:50:54

mailto:neuzaencadernacoesdelivros@hotmail.com
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

14/07/2016

QPAG. NSJ^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

SASSINATURA 5 

'^O OQS^/

Nome: NEUZA GALVAO DOS SANTOS 
CPF: 123.986.084-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 

da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:02:14 do dia 14/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2017.
Código de controle da certidão: D3A0.0CE6.E4D0.5EC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160913260

NOME

NEUZA GALVAO DOS SANTOS

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

123.986.084-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁR1AS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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)
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ESTADO DO(A) BAHIA
^^ (ÜPA6.NU

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 262

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 003/2016

CREDOR: Erivaldo Reis de Oliveira

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

650,00

19,50

630,50

DOTAÇÃO: 101

2040

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Órdinario

3390360000

00

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE i35-4 Camara Sao Goncalo 900787 630,50

Anderson4pÜva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 10/7



TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-E

(JPAG. Nt

Êiw^iã
NOTA DE EMPENHO: 10/7

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

003/2016 - Dispensa de Licitação

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 19.710,00 R$ 9.360,00 R$ 10.350,00

CREDOR(A): 25417 - Erivaldo Reis de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Mal Floriano Peixoto
BAIRRO:e R.G.:

IADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
LP.J. I.E.: C.P.F. 941.550.975-91

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

Saldo anterior: 5.460,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 650,00 Saldo atual: 4.810,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 9.360,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

CARLOS CERQUEIRA DA PU
PRESIDENTE DA CÂMA

359.808.713-68

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/07/2016

___LrSLI _ —t 
EDVALDO PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 262

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Seiscentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

900787CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 22/07/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARI OS CERQUEI
PRESIDENTE DÁ CÂMA

CPF: 359.808.713-68

IFICAÇÃO

650,00
19,50

630,50

Valor
630,50

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Câmpos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584>0001 -60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol .com.br X,__ _

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/ 
DISPENSA N° D003/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da

Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA, pessoa física, 

inscrita no CPF n°. 941.550.975-91 e RG n°6795487-18, residente na Rua Mal. 

Floriano Peixoto n°ll no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D003/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 

operador do som do plenário da Câmara Municipal, bem como a manutenção do 

equipamento no período de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das 
tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO.

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 
Campos Em, ££2/lb.

Munic.de


ESTADO DA BAHIA , •

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo^—
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60^./

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes;

b)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

c)Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória;

d)Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 7.800,00 (Sete mil e 

oitocentos reais), com o valor mensal de R$ 650,00(Seiscentos e cinquenta 
reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efe^uadp pelo contratante até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao fato gerador,

2
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/CPI \
ESTADO DA BAHIA / â A „ \

Câmara Municipal de São Gonçalo dos^Campôs /
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.225^584/0001-60 /

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boLbftiji.br

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUCÃO OU RISCISÃfe ,A6 ^

, . . - í 4....ASSÍ WtÜRÃ' J
Clausula 8a. O presente contrato sera executado nos dias de sessões, sejam?/ 

ordinárias, extraordinárias ou solenes, regular-se-á no que concerneAàTi^tía 

execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e 

pelos preceitos e princípios do direito público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. É vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 
repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 
dependências dos locais onde os serviços serão executados.

3
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ESTADO DA BAHIA í

Câmara Municipal de São Gonçalo dos O
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Cláusula

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-maii: çamrnasaogonçaioffibU

fe penOíiSades • oPAG.

Vir TEslwrÜRÃ- 
15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições ppçvistas rw

)' asproposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATA

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
presente, mediante rescisão contratual por escrito. ^

4



X CPL\
ESTADO DA BAHIA / j /
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^84/0001 -60 /
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cbm.br

DA PUBLICAÇÃO
Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatur

publicação d^Ste^contr

,PAG. N?

o o

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua 

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Contratado

Testemunhas:

J^^h^.
RG 
@^3087- O

5
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/ CPL\
ESTADO DA BAHIA / i &

Câmara Municipal de São Gonçalo dos ChmpoK
Av, Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.564/0001-60 /

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalofijbol.coMí;,, ^

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 
contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

G1 o Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 
diariooflcialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
ecretária
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 

Telefax: (75)3246-1306/1413
CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 650,00
INSS -
ISS 19,50
IR -
Líquido 630,50

'SHíodos^x'

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 650,00 (Seiscentos 

cinquenta reais), referente a serviço de operador de som do plenário da 

Câmara Municipal nas sessões do mês de JULHO/16. Cf. nota 17831.

CREDOR: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: Rua Mal. Floriano Peixoto 11 - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 941.550.975-91 RG.: 06795487-18

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOSte Assihte^
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01 
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 17831 
( Prestação de Serviços ) 

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/07/2016

EMITENTE: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,N°11 

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 941.550.975-91 PIS/INSS: CGA/RG: 06795487-18

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRIC VALOR TOTAL

1 REF: SERVIÇO DE OPERADOR DE SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL NAS SESSÕES NO MÊS DE JULHO DE 2016.

650,00 650,00 
0,00
0,00 
0,00
0,00 

0,00

0,00 
0,00

0,00 
0,00
0,00 
0,00
0,00 
0,00
0,00

Esta Nota Fiscal “AVULSA" só terá valor quando autenticada j eio Ó -gão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única co n cópias.

PREÇO DO SERVIÇO: 
650,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: 

650,00

ALÍQUOTA (% ):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

19,50

ISS / RF: IR / RF: INSS/RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

650,00

4060602000 4920072016MONICA

Recebí(emos) de ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor: 

\________________ ——---------------------------- -— -------------------------------------------------

Nota Fiscal n°:

17831



Agência C2 Série

0018
Pa^êe por estè”3

„Erivaldo Reis de Oliveira

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 06/2016

C3

3
Banco

104 AAA
AAA

0074
0074

Cheque n°

900787
900787

cheque a quantia de Ajd_SC_ejl±XLS_U2_dljdjaJ^U-XJ^a4-S---e-^j-l^(^^

8 06000005-4
78;£- • 06000005-4

Cl ContaComp.

900787

Cheque assinado por:

çjPAG. N«

RS

/ 7630,50//

3T ÃSSI

' XX. XX xxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXU XX XX_XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX W"' acima

ou à sua ordem

de 2018

AO GONÇALO DOS CA 
npj 13.226.584/0001-60 CUENTE BANCARIO

DESOE 07/2005

06000005-4 AAA 900787

900787 ( ) Visado [_ J Cruzado

Do Banco CEF.

—

Utilizado para
pagamento a Erivaldo Reis de Oliveira,—re4h—se-rv+ç-o— d-e—’-—

Contador Caixa
— C/Corrente 5-4

Talão

—



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 263

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 01/2016

CREDOR: Glauco Mendes Advogados Associados

VALOR BRUTO R$ 7.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 7.000,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900809 7.000,00

AndersowSiívaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 12/7



>

’ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^M^
I AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N IO

- CENTRO j
CT SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA
® C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 12/7 ____________________________________________________^odqs^

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA esupZentar .X ESPECIAL _ extraordinário _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

01/2016 - Inexigibilidade de Licitação

33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 174.275,00 R$ 84.000,00 R$ 90.275,00

CREDOR(A): 25425 - Glauco Mendes Advogados Associados
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões
IAIRRO:
DADE: SALVADOR - BA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria jurídica

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 42.000,00 Valor: 7.000,00 Saldo atual: 35.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 84.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

Wr^4 - A

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

edi^ÉdÓpe^^

DECLARO QUE O(S) M/ 
RECEBIDO(S) E REGIS 
PRÓPRIO OU QUE O(S 
PRESTADO(S).

EM: 2(

JOSE CARLO^

VTERIAL(AIS) FOI(RAM)
TRADO(S) NO LIVRO 
SERVIÇO(S) FOI(RAM)

3/07/2016

ARLOS CERQUEIRA DA PURÜF|CaÇÃQ 
PRESIDENTE DA CÂMARA

359.808.713-68
CONTADOR
CRC: 16584

DIRETOR ADi
CPF: 140

ÕALTRO PINTO 
vlINISTRATIVO 
449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 263

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/07/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$
Sete Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900809

EM: 22/07/2016

ICAÇÃOCARLOS CERQUEI
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

7.000,00
0,00

7.000,00

Valor
7.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016

CPF: 986.123.445-49



/CPL Z
ESTADO DA BAHIA I N° —— 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos\Gampòs
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^5^4/0001-^/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

(jPAG. W,

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

ç. ASSI

"'^íooosÇí

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 

Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 

Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 
Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 

n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das 

Arvores - Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 

inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 
assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
^To^mpiodm õãmTõí’

Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226 r47tro-üTW
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bm.çom.br

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados co^AbQ;sê.~Ti a ^ 

presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguini|pÉ58Í®^^

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade:

Elemento De Despesa:

2040 - Manutenção da Câmara Municipal

3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES: ^ j/

2

bm.%25c3%25a7om.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo doskCamj^GS.
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.384/0001-60.

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çaniimisaogoiiçaloííiíbç^

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA; f 1
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assiriàtura^áes^ 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente regist^d^ía 
Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; ^ ■ íy



ESTADO DA BAHIA _

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cãmpàsr
Av. Hanibal Pedreira, s/n°- Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0004-66—/-
Calxa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boN;om.bi-

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proèfei^’-^4-?’
Preços da CONTRATADA; VçT“ãs$ín$ür^

CLAUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

4



Câmara Municipal de São Gonçalo dos CanípWi?
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00Qld^__„/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.4om.br

ESTADO DA BAHIA

^^ M tq>
P A R E C E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade;

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas altép^ões^ 

sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste . 

contrato.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

RosárioMaria Gorete E
(Secretaria

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.4om.br
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000358 /Jpag
Data e Hora de Emissão! 
20/07/2016 09:16:49 k / 
Código de Verificação: vk
RQKN-GJTS

PRESTADOR DE SERVIÇOS

GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço:
Rua Frederico Simões 153 , EDIF EMPRESARIAL ORLA - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-
ÍTWailBA
glaucomendesadvoqadosgigmail.com

CPF/CNPJ:
07.802.086/0001-15
Nome/Razáo Social:

Inscrição Municipal:
266.147/001-98

Nome/Razáo Social:
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ:
13.226.584/0001-60

Inscrição Municipal:

Endereço:
AVE HANIBAL PEDREIRA S/N CENTRO - São Gonçalo dos Campos - CEP: 44330-000/BA 
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS.
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS REFERENTE CONTRATO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA. 
MÊS DE JULHO DE 2016.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00

CNAE:
6911701 - Serviços advocaticios

Item da Lista de Serviços: 
01714 - Advocacia.

Valor Total das Deduções (R$):
0,00

Base de Cálculo (R$):
*

Alíquota (%):
*

Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (RS):
0,00

Valor PIS (R$):
0,00

Valor COFINS (RS):
0,00

Valor IR (R$):
0,00

Valor CSLL (R$):
0,00

Outras Retenções (R$):
0,00

Valor Líquido (R$):
7.000,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
- COMPETÊNCIA: 07/2016 (mês/ano)

glaucomendesadvoqadosgigmail.com


05/07/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:51:52 do dia 05/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2017.
Código de controle da certidão: E270.5931.34E6.5C9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


18/07/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br /Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&V/

VOLTAS
OPAG. NS

, ASSINATURA £

M/^ O DO§^^

AIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

07802086/0001-15
GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP
R FREDERICO SIMÕES 153 SALA 611 / CAMINHO DAS ARVORES / 
SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/07/2016 a 04/08/2016

Certificação Número: 2016070602435706007150

Informação obtida em 18/07/2016, às 08:52:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf=BA&VARInscr


01/07/2016 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 266.147/001-98 
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Contribuinte: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço: Rua Frederico Simões, N° 153

EDIF EMPRESARIAL ORLANDO GOMES SALA 611
CAMINHO DAS ÁRVORES
41.820-774

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:14:32 horas do dia 01/07/2016.
Válida até dia 29/09/2016.

Código de controle da certidão: 7949.79C3.F2DE.93DD.F8F5.769C.38F4.3F08

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confinnada utilizando 
o código de controle acima.

http://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
http://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp


■ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Emissão: 01/07/201«w^

SECRETARIA DA FAZENDA qPAG. N*.

Certidão Negativa de Débitos Tributários
r^ÃSSiWÜRÂ ^ 
^ÍODOS^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160843522

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

07.802.086/0001-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.802.086/0001-15 
Certidão n°: 65773621/2016
Expedição: 07/07/2016, às 08:29:56
Validade: 02/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.802.086/0001-15, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA .

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP
OPAG. NÜ-^Z— t" 

fTCJÃSWíWÍRÃ §

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 264

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 006/2016

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

700,00

0,00

700,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390350000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Serviços de Consultoria

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo

DOCMTO

900818

VALOR

700,00

Anderson tvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 11/6



TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

fçJPAG.Ny
NOTA DE SUB-EMPENHO ÍA1XÃ

ASSINATURA

NOTA DE EMPENHO: 11/6

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO ..
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE I PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 006/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 181.975,00 R$ 7.700,00 R$ 174.275,00

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte

Pituba
SALVADOR - BA

01.210.562/0001-22 I.E.: C.P.F. R.G.:

AIRRO: 
IaDE: 
"n.p.j.

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria ao Siga

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.700,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/07/2016

2 fEDV^èoPERÉfRA

ARLOS CERQUEIRA DA PUPUEJÇÃÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARAÍ,.

359.808.713-68
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLÓè DAÍTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 264

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

700,00
0,00 

700,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Setecentos Reais

EM: 18/07/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 22/07/2016
CAIXA ECONOMICAFEDEF 05-4 900818 700,00

EM: 22/07/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

CARL 3S CERQUEIRAl
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

ICAÇÃO IA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com^br

' ESTADO DA BAHIA

Campds-
226.584/00^1x60.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 007/2016 
PROC. ADMINISTRATIVO N°008/2016 
DISPENSA N° D006/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e FREIRE 
IINFORMÁTICA LTDA., para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro 

da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro 

de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 172.378/001-92, tem 

justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados na 

assessoria e consultoria do SIGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, coutais telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial

I Confere com o Original |
| Gamar;, Munic.de São Gonçalo dos ■ 

Campos Em$

fo^ 1

Munic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo
lâtfKilOKSClUKJ

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol. com.br

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com Mífe^
x W ASSINATURA

D006/2016, correrão a conta da seguinte dptação 

orçamentária: consignadas no Orçamento. k<odos^

presente Dispensa n°

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 7.700,000 (Sete mil e 

setecentos reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 14 de Janeiro de 2016 a 14 de Dezembro de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA. - DA CONTRATADA: 6 li A
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura dey~~rj 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados nfeoWOi^ 
dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão conti^ua^ç^ 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao 
contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; f -^

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos^ 
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -è.O. 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br \

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Pro 
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO 47

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extr 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

4

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos/ ^Ç^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60° ———.
Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br.

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade / 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõe 

que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste contrai^^^'

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Gláuco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooiicialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete I ista do Rosário
Membro- CPL

5
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Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda 

Coordenação Tributária 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
RPS N° 3060 Série 2 emitida em 18/07/2016

A autenticidade desta Nota Fiscal de Serviços
na internet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

Número da Nota Zv - 
AT i 

20162918^ 
/OPAG. Ns/

Data e Hora de Emissão
18/07/2016

Código de Verificação
E314EFBA3

, ASSIlVATL
£8

*^&/OOOS

lA <5

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 01.210.562/0001-22 Inscrição Estadual:
Inscrição

Nome/Razão

0010007728
FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Endereço: Rua Itagi, Med. Trade & Medicai, 599

Bairro: Pitangueiras Município: LAURO DE FREITAS UF: BA

CEP: 42700-000 e-mail financeiro@freire.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ/CRI: 13.226.584/0001-60

Inscrição Inscrição Estadual:
Nome/Razão CAM.MUN.DE SAO GONCALO DOS CAMPOS

Endereço: RUA HANIBAL PEREIRA,S/N, 0

Bairro: CENTRO Município: SAO GONCALO DOS CAMPOS/BA UF: BA

CEP: 44330-000 PAÍS: e-mail

LOCAL DA PESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S): LAURO DE FREITAS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONSULTORIA DO SIGA. NOTA FISCAL REFERENTE AO MES 07/2016
Depositar: BANCO BRASIL AG:3460-6 C/C:13029-X ou BRADESCO AG:2864-9 C/C:1943-7

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL R$700,00
ATIVIDADE

0001010158 - Processamento de Dados

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO: (Lei Municipal 1044/2003)
01.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados

Valor Total Deduções (R$)
0,00

Base de Cálculo (R$)
700,00

Alíquota (%)
3,00

Valor do ISS (R$)
21,00

ISSQN Retido
Não

RETENÇÕES DE IMPOSTOS
PIS (R$)

0,00
CONFINS (R$)

0,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$)

0,00 0,00 0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL R$700,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Competência: 07/2016 - Tributado no Município de Lauro de Freitas - Responsável Recolhimento: Prestador

Percentual Total de Dedução:

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
mailto:financeiro@freire.com.br
CAM.MUN.DE


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:53 do dia 15/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2017.
Código de controle da certidão: 815F.9D5D.105F.5077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 15/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


https://www.sifge.cai xa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARU07/07/2016

IMPRIMIR VOLTAR
(jPAG

ASSINATURA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

01210562/0001-22
FREIRE INFORMÁTICA LTDA
RUA ITAGI EDF TRADE MEDICAL 599 SL 314 / PITANGUEIRAS / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/07/2016 a 03/08/2016

Certificação Número: 2016070501052906101482

Informação obtida em 07/07/2016, às 10:22:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARInscr=0... 1/1

https://www.sifge.cai
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 30/06/2016, 
sob processo de n° 301/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n° 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314,JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 314/2014
PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000020121420160630
Emitida via Internet, às 14:14:33 hs, do dia 30/06/2016
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,30 de junho de 2016

N° Certidão:
Inscrição:

Contribuinte:

Data de Emissão:

Data de Validade:

301/2016
10007728

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

30/06/2016

30/07/2016

Código de Validação: 337277000020121420160630

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/06/20T& 08:32 ^^ 
/Spag. n J..^Xz,Z.

Certidão Negativa de Débitos Tributários
í ASSINWfÜRÃ™“5
3

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160742878

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.210.562/0001-22

Certidão n°: 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtHst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtHst.jus.br
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PROCESSO DE PAGAMENTO N. 265

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 004/2015

CREDOR: Freire Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 2.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 2.000,00

w DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900817 2.000,00

Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 17/6



2040

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N í

CENTR0 
O SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA
y C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 \^~ÃsT^TURA

NOTA DE EMPENHO: 17/6 Vo.
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO X^íodoS^

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA EsSXSar X. ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

004/2015 - Carta Convite p/ Compras e Serviços

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 121.960,00 R$ 24.000,00 R$ 97.960,00

CREDOR(A): 25432 - Freire Informática LTDA 
ENDEREÇO: Rua Andre Luis Ribeiro da Fonte
BAIRRO: 
^ADE: 
W5.P.J.

Pituba
SALVADOR - BA

01.210.562/0001-22 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com locações de sistemas,contabilidade, recursos humanos, financeiro e patrimônio

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 12.000,00 Valor: 2.000,00 Saldo atual: 10.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 24.000,00

•

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

ED^O^REIRA

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/07/2016

(lósceróuèira da puru 
PRESIDENTE DA CÂMAR 

359.808.713-68
CONTADOR 
CRC: 16584

jose carlos^dalTro pinto 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 265

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Dois Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900817

2.000,00
0,00

2.000,00

Valor

2.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016

EDVALDÓ PERREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

ICAÇÂO

.713-68

CARI OS CERQUE
PRESIDENTE

CPF: 359.80

VIARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
gto tffpnnscamis

Caixa Postal n° 38 Telefax; (75)3246-Í306/1413 E-mail; camarasaogoncalo@bol.com.Br

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 024/2015 ^ Ú

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jur^pFcí^ 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de 

São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste 

ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador 

do RG n° 539628 e inscrito no- CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 

^lenominada CONTRATANTE e a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede 

na Rua André Luís Ribeiro da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & 

Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no 

C.N.P.J./M.F. sob n°. 01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 

172.378/001-92, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justos e 

avençados, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula segunda do contrato n° 024/2015 por mais 07(sete) 

meses, encerrando-se no dia 31/07/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas.

Confere ebm o Originai
Câmara M
Campos-®,

São Gonçalo dos

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.Br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-fi_0
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instn^^to^V^

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamwrafôenjR” 

com as testemunhas abaixo assinadas. ''^íodos^

TESTEMUNHAS:

2

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001*60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br \

ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-024/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1 Sistemas Integrados de Contabilidade Pública, 
Financeiro e Patrimônio.

2.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

-

0,00

2.000,00

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

_)PAG. N>.

assinatura5

ANEXO II

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

•

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos 
físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas 
comunicando possíveis negligências.

4

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ANEXO III ■S/onos^

? GpAG. ipA
ASSINATURA

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 024/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 
ATENDIMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e 
13:00 às 17:30 h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços 
vigente na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE 0
VALOR TOTAL

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PARECER ZÍ ^ tM/X

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade c^rs-!0&|^-^-r- 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações/\^i^ 
que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato. '^oLSâ^^

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendes
Aè

;ados Associados EPP
Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e' no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 
/ diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Maria Gorete do Rosário

Secretaria

6

http:www.diariooficialdomunicipio.com.br
diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos^G^F^,
Av. Hanibal Pedreira, s/n“ - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-1&b26.584/00Q^60
Caixa Posta! n' 38 Telefax: (70)3246-1306/1413E-inail içwargs.aoxtmc^^^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 024/2015
PROC. ADMINISTRATIVO N°0033/2015
CARTA CONVITE N° CC004/2015

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que eutire si 
fazeik a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e a empresa FREIRE 
IINFORMÁTICA LTDA., para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃOi GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade de São 

Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, 

representada por seuPresidente,; Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do 

RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 

empresaFREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro da 

Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade& .Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro de 

Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Estadual sob n°. 29.201.700.322, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a Locação, e manutenção preventiva e 
corretiva de Sistemas, assessoria; técnica e atualização dos sistemas constantes no 
ANEXO I.

1.2. A manutenção preventiva consiste no acompanhamento do uso dos sistemas 
constantes no ANEXO I.

1.2.1. As manutenções preventivas serão efetuadas mensalmente pela CONTRATADA, 
em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta, exceto sábados, domingos e 
feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os sistemas á disposição da 
CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo 
necessário para execução dos serviços.

1.3. A manutenção corretiva consiste em executar eventuais alterações que se façam 
necessária, desde que estejam contidas no ANEXO IIx G/
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1.3.1. As manutenções corretivas serão efetuadas pela CONTRATADA^ 
horários normais de funcionamento (8:00 às 12:00) e das (14:00 às 18f9C) Áora^ 
segunda a sexta-feira, desde que nelas não coincidam feriados ou dias s ti ficada

1.3.2. As manutenções poderão ser efetuadas na sede da CONTRATADA, taTcõmo na 
sede do CONTRATANTE, ficando , a escolha a critério dos técnicos da CONTRATADA 
que estiverem fazendo as manutenções.

1.4. A Assessoria Técnica aos sistemas consiste em:

1.4.1. Divulgação de informações; de atualização das versões dos sistemas adquiridos 
pelo CONTRATANTE conforme relácionado no ANEXO I.

1.4.2. Geração do material magnético necessário às implantações das atualizações, 
mediante ao fornecimento antecipado de disquetes, pelo CONTRATANTE.

1.4.3. Análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento 
dos sistemas objeto do item 1.4.1, mediante atendimento técnico por telefone e, caso 
necessário, na sede do CONTRATANTE.

1.4.4. As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive por 
via teleprocessamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.5. Somente os técnicos da CONTRATADA poderão realizar quaisquer alterações nos 
sistemas a que se refere este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura em 01 de junho 
de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

2.2. A duração do presente contrato será até 07 (sete) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o preço será de acordo com a variação do mercado de prestação de 
serviços, desde que haja concordância entre as partes.

2.4. Este contrato poderá ser 'irescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, EORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço Total para a prestação dos serviços é de F^. 14.000,00 (Catorze mil 

reais), a ser pago mensalmente a importância de R$. 2.0’00,00 (Dois mil reais), á

Thoi.cOHi.hr
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CONTRATADA, pelos serviços ora contratados conforme especificação n<y^^^ I, 
cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à /vistápdpara 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao do faturamento. I ;^-

3.2. Para locais situados fora dó raio de 30 Km, da sede da CONTRATAbA, serão
cobradas as despesas de hospedagem/ alimentação e deslocamentos dos técnicos
enviados. (TODAS AS DESPESAS’ DE VIAGEM)

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO I, serão reajustados 
com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a .suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta da 
dotação orçamentária, com base na Carta Convite n°. CC004/2015.
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário 
de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem-um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas para 
atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS.
5.1. Constam neste contrato os ANEXOS I, II e III, os quais fazem parte integrante e 
indissociável do mesmo.

5.2. Os atendimentos aos chamados para manutenção e assessoria técnica que não 
estiverem cobertos por este contrato, conforme estipulado no ANEXO II, serão 
cobrados ao CONTRATANTE conforme tabela constante no ANEXO III, no mínimo de 2 
(duas) horas.

5.3 Fica o presente contrato sob as determinações da^pei Federal N° 8666/93 e suas 
posteriores alterações. /
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5.4. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, d; 
endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia?; 
executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

fNí

aceite; ufc^ècer 
rote ou

5.5. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.6. Fica eleito o FORO de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir toda e 
qualquer questão oriunda do presente contrato; sendo renunciado qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. ;

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, 
em duas vias de igual teor e formá, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

4
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ANEXO I

Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. FILS-001/2015 
RELAÇÃO DOS SISTEMAS E RESPECTIVOS PREÇOS PARA LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

1
Locação e manutenção preventiva e corretiva de 
Sistemas, assessoria técnica e atualizada dos programas 
de informática, financeiro, contábil, recursos humanos 
e patrimônio.

14.000,00

SUBTOTAL

ADICIONAL DE DISTANCIA

TOTAL DOS SERVIÇOS

14.000,00

0,00

14.000,00

5
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Ao contrato de Locaçaó e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COBERTOS POR ESTE CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1 Treinamento de Pessoal em caso de novas versões.

2 Modificações provocadas por mudanças da Legislação em vigor.

3 Substituição do Sistema em caso de perda provocada por fenômenos físicos.

4 Atualização de novas versões dos Sistemas de Programas.

5 Assessoria Técnica relacionada aos Sistemas de Programas.

6 Observar o contínuo funcionamento dos Sistemas de Programas comunicando 
possíveis negligências.



Ao contrato de Locação e Manutenção de Sistemas N°. 001/2015 
PREÇOS DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA

PERÍODO OCORRÊNCIA DE 
ATENDIMENTO

PREÇO DA HORA TRABALHADA

de 2a. a 6a. feira das 8:30 às 12:00 e

13:00 às 17:30 h (exceto feriado)

De acordo com a tabela de preços vigente 
na época.

Fora dos dias e horas estabelecidos 
acima

ACRÉSCIMO DE 30% SOBRE O VALOR 
TOTAL

7
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PAREC E R ^21N’_

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa 

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dós Campos - BA, 01 de junho de 2015.

41

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP 

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, devendo permanecer por 05 

(cinco) dias, em atendimento às formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de junho de 2015.

Maria GçretsÉvaÇgellsYa^do Rosário

Secretária



j^g PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda

/ P 1 Coordenação Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
$ • RPS N° 3059 Série 2 emitida em 18/07/2016

^^í^*? ^cT^Ty

icidade desta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, poderá ser confirmada na página da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
iet, no endreço http://www.laurodefreitas.ba.gov.br

Número da Nota /0A' ^ 
2016291^ |

fÇjPAG. NoJ. 
Data e Hora de Emissão, -—-rgFrál 

18/07/2016 0^g:5r ’

Código de Verificação 
33946DE91

http://www.laurodefreitas.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 01.210.562/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:34:53 do dia 15/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2017.
Código de controle da certidão: 815F.9D5D.105F.5077
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.________________________________
Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforine Lei n° 9532/1997.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 15/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

01210562/0001-22
FREIRE INFORMÁTICA LTDA
RUA ITAGI EDF TRADE MEDICAL 599 SL 314 / PITANGUEIRAS / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/07/2016 a 03/08/2016

Certificação Número: 2016070501052906101482

Informação obtida em 07/07/2016, às 10:22:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge. caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VARlnscr=0... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImpnmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1020468&VARPessoa=1020468&VARUf=BA&VAR
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 30/06/2016, 
sob processo de n° 301/2016.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data, a Pessoa Física / Jurídica 
FREIRE INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob n°. 01210562000122 , possui 
débito (s) junto ao Município, com a exigibilidade suspensa em virtude de Parcelamento do débito , 
referente à inscrição municipal n°. 10007728, situado à RUA ITAGI, MED. TRADE & MEDICAL 
SALA-314, JD.B. HORIZONTE 599 PITANQUEIRAS 42700000 LAURO DE FREITAS BA , apurado (s) 
conforme discriminação abaixo:

PARCELAMENTO - ISS - N° 314/2014
PARCELAMENTO - ISS - N° 402/2014

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Código de Controle: 337277000020121420160630
Emitida via Internet, às 14:14.33 hs, do dia 30/06/2016
Validade: 30 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

Lauro de Freitas - Ba,30 de junho de 2016

N° Certidão: 301/2016
Inscrição: 10007728

Contribuinte: FREIRE INFORMÁTICA LTDA

Data de Emissão: 30/06/2016

Data de Validade: 30/07/2016

Código de Validação: 337277000020121420160630

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA (ÍPAG. N»

Emissão: 09/06/2C)í^:32^

^ ASSINATURA

^fUo dosSÍ

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160742878

RAZÃO SOCIAL

FREIRE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

044.224.518 - BAIXADO

CNPJ

01.210.562/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/06/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: FREIRE INFORMÁTICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.210.562/0001-22 

Certidão n°: 58272848/2016
Expedição: 16/06/2016, às 15:23:17
Validade: 12/12/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que freire informática ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

01.210.562/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndWiC.st.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndWiC.st.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO ÂSSÍNSTURA £ 

^(ODOS^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 266

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 001/2016

CREDOR: Narlan de Jesus Anunciação Sousa

VALOR BRUTO R$ 650,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 650,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900819 650,00

Anderson
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 14 / 7



• 0413 ■ ^ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Z^^\
| AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 1 ^0|^\

CENTRO Mpag.

giy jX^^g ^jtptf-/ C.N.P.jm3^26.584/0001-60 ^/ |

NOTA DE EMPENHO: 14/7 X&zonoS^X
TIPO DA NOT/ TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA ESUPlImeÍtAR X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 001/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 136.300,00 R$ 7.800,00 R$ 128.500,00

CREDOR(A): 25448 - Narlan de Jesus Anunciação Sousa
ENDEREÇO: Rua Salmo 29
RAIRRO: Tomba

jjÕADE: FEIRA DE SANTANA - BA

CN.P.J. 21.663.188/0001-28 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços e monitoramento em redes

Saldo anterior: 3.900,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 650,00 Saldo atual: 3.250,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO

DESPESA SUPRA MENCIO

EM: 04/01/2016

mlitw -

DA
NDA

DECLARO QUE A IM 
FOI DEDUZIDA DO

EM: 04/0

’ORTÂNCIA SUPRA 
JRÉDITO PRÓPRIO

1/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/07/2016

CA ^LOS CER 
PRESI 

3

QUEIRA DA RURl 
DENTE DA CÂMA 
59.808.713-68

Jí/lGAÇÃO EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 266

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 650,00
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 650,00
Seiscentos e Cinquenta Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016
CAIXA EC ONOMICAFEDEF 05-4 900819 650,00

EM: 22/07/2016 La
EDVALDO PERREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

1

CAF LOS CERQUÉIRAUA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DÁ CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

ION z-MÁRIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

M Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos__X
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000Tr60

^ÁO^f€ALODOS^^Õ[/ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@,bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 003/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2016^% f/
DISPENSA N° D001/2016 —

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com 

sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 

Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira 

da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 

020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 

lado, denominado CONTRATADO: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 21.663188/0001-28, sediada na Rua 

Salmo n°99 - Tomba - no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei 

n°. 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de consultoria e gerenciamento, manutenção de 10(dez) computadores, 

06(seis) impressoras e monitoramento de redes nos equipamentos da 

Câmara Municipal.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° D001/2016, salientando o princípio da economicidade, çonforme

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6'0
ÍS^ãm^S^^ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.comX

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: IjPAG. NS

ASSINATURA

Cláusula 3a. Os contratos de suporte têm como principais objetivos: conhecer aí/ 
X^ooo^jz 

estrutura de TI do cliente perceber se a tecnologia Microsoft, Linux, banco de 

dados, SQL, Oracle, etc, estão configurados para atender a essa estrutura e 

efetuar serviços corretivos e dispor de profissionais capacitados para auxiliar o 

cliente em novos projetos.

O contrato de manutenção de rede aqui proposto possui cobertura nos itens 

abaixo descritos:

1. Serviços de manutenção, instalação e configuração de estações de trabalho da 

rede. (Este serviço possui SLA de 30h após abertura do chamado para conclusão).

2. Serviço de manutenção da malha de cabeamento estruturado já existente na 

empresa, com cobertura a passagem de novos pontos na infra estrutura já 

existente, ficando fora da cobertura do contrato à execução dos novos projetos e 

futuras reestruturações.

3. Serviço de Instalação, configuração e manutenção de sistemas de domínio 

Microsoft Windows 2003 e 2008 Server System e aplicação das demais políticas 

de grupo e administração necessárias de acordo solicitação do TI.

4. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de arquivo, DHCP, DNS, 

RRAS, Back-up, Antivírus, Aplicação e demais serviços agregados aos servidores 

da empresa e pertencentes à família de aplicações do Windows 2003 Server 
System.

5. Instalação, Configuração e manutenção de serviços de Firewall e Proxy na rede 
da empresa.

6. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de Monitoramento de 
Rede e Impressoras.

Cláusula 4a O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE. K



/ CPI
ESTADO DA BAHIA / , H 1

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos__„
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coin.br ___ s,^'

Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vi 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumi 

de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas‘'-p^a Le^

8.666/93.

DO PRAZO;

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara Municipal
2040 - Manutenção da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 
mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 9a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES;

Cláusula 10a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.coin.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Carnes j 0
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br \ - ---------- -í--^

Cláusula 11a O 
parte descumpra 

contrato.

presente instrumento também será rescindindo caso um; 
o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuad^,

'ií ASSIIÍATURA

DO PAGAMENTO:

Cláusula 12a. O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 7.800,00 

(Sete mil, oitocentos reais), sendo pago R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

reais) mensalmente.

Parágrafo Único: O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 
corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de NARLAN DE 
JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA.

DO FORO;

Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Narlan de Jesus Anunciação Sousa
Contratado

TESTEMUNHAS:

RG ^^3^/7- ^0________

RG ^QC^^JÔ____________

4

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/00Ò1 -60

{jÃçTSjNg^^ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: catnarasaogoncalo@bol.coni.br x^_

ASSINATURA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 
contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogado Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária

5

mailto:catnarasaogoncalo@bol.coni.br
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» . , Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço
18/07/2016 11:07 7/2016 Feira de Santana - BA

Reg. Especial Tributação Natureza da Operação
Microempresário Individual (MEI) Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA - MEI

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural
600164 (75)8103-2532 Sim Não

111111111111111111111
CPF/CNPJ
21.663.188/0001-28

E-mail

narlan.gama@hotmail.com
Endereço
RUA SALMO 29, 99 TERREO Bairro Tomba CEP 44092-684 Feira de Santana - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social CPF/CNPJ
SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 13.226.584/0001-60
Inscrição Municipal Fone/Fax E-mail

camarasaogoncalo@bol.com.br
Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 1402-Assistência técnica.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES 06 (SEIS) IMPRESSORAS, MONITORAMENTO DE 
REDE DA CAMARA MUNICIPAL NO MÊS DE JULHO DE 2016.

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) 

0,00
IR (R$) 
0,00

CSLL (R$) 
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

650,00 0,00 0,00 650,00 5,00
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

32,50 0,00 0,00 650,00 650,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
SUBSTITUI NOTA 201600000000007 DE 18/07/2016.

CONTRIBUINTE MEI NÃO PODE SOFRER RETENÇÃO DE ISS SOBRE SERVIÇOS PRESTADOS - ART. Io, §3°, INCISO IV CGSN 58/2009.

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL.

21/07/2016 16:48:41

mailto:narlan.gama@hotmail.com
mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Certidão Internet Página 1 de 1

PartiSgASIL Acesso à informação
QPAG. NI

Receita Federal

CERTIDÃO

EASSINATURA £ 

N^toDOS^Z

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599
CNPJ: 21.663.188/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n28.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:32:41 do dia 18/07/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/01/2017.
Código de controle da certidão: 3908.22C9.6022.25BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página 
para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo... 18/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21663188/0001-28
Razão Social: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599
Endereço: R salmo 29 99 terreo / tomba / feira de santana / ba /

44092-684

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/07/2016 a 11/08/2016

Certificação Número: 2016071304574894246111

Informação obtida em 18/07/2016, às 10:42:35.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel... 18/07/2016

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel
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Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, 
de 22 de Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N/2016/85796

CONTRIBUINTE: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA - MEI
ENDEREÇO: RUA SALMO 29, 99 - FRATERNIDADE

|CNPJ/CPF: 21.663.188/0001-28
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60.016-4
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 146.524-4
ATIVIDADE ECONÔMICA 
PRINCIPAL:

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 18/07/2016
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 16/09/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos 
deste município, administrados por esta Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os 
inscritos em Dívida Ativa.
A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos 
que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei 
Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.
Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 
de dezembro 2000, as certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal 
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.
A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria 
Municipal da Fazenda pelo endereço eletrônico: 
http://www. sefaz. feiradesantana. ba.gov. br/certidao.
Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões). 
supracitada(s) do contribuinte e refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo 
prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua emissão.

Código de verificação de autenticidade:

382e52c8afaf3e911c79c5c3a7278a5c |
Certidão emitida gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/imprimir/imprimirCertidaoD... 18/07/2016

ba.gov
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/imprimir/imprimirCertidaoD


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/07/2016 10:48

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160923618

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.663.188/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 21.663.188/0001-28
Certidão n°: 68956799/2016
Expedição: 18/07/2016, às 10:45:46
Validade: 13/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NARLAN DE JESUS ANUNCIACAO SOUSA 04875170599 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.663.188/0001-28 , NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas 6; sugestões : cndfKst. jus /br

http://www.tst.jus.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOSpwà^
ESTADO DO(A) BAHIA

^íDCf»Ch^£^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 267

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 02/2016

CREDOR: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

5.945,00

943,86

5.001,14

DOTAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900823 5.001,14

IvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 13/7



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

zlLÍ^^"^

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EM
o PAG. Ni

.51 4
NOTA DE EMPENHO: 13/7

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIO _.__.___.. |Á_._
E SUPLEMENTAR _X ESPECIAL ___ EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390350000 Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSOS: 00 Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 02/2016 - Inexigibilidade de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 90.275,00 R$ 75.000,00 R$ 15.275,00

CREDOR(A): 25406 - RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
ENDEREÇO:
«AIRRO:
^ADE: SÂO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

cTn.P.J. I.E.: C.P.F. 341.955.135-53

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 39.330,00 Valor: 5.945,00 Saldo atual: 33.385,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 75.000,00

»

AUTORIZO O EMPENHO DA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA
DESPESA SUPRA MENCIONDA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/07/2016

3ARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO EDVALDÒ PEREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA------  CONTADOR

„ 359.808.713-68 '' CRC: 16584

JOSE CARL< S DALTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 267

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$

Cinco Mil e Um Reais e Quatorze Centavos

5.945,00
943,86

5.001,14

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 20/07/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 22/07/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900823 5.001,14

O PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

)S CERQUEI ICAÇÂO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

ICC
EM: 22/07/2016

IONÉ GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo^ j , '
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60!
Caixa Postai n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo(g)bol.com,br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 002/2016
Processo Administrativo N°002/2016
INEXIGIBILIDADE N° 02/2016

o PAG. N2

assinatura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
^ direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 

cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob 
n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física RAMON LUIS DE OLIVEIRA 
PINTO, estabelecido na Estrada Grande s/n° - Zona Rural - Conceição da 
Feira - BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 341.955.135-53, e RG n° 
02.373.903-70, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas contábil e administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 
documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na 
presente Inexigibilidade n° 02/2016, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

Aux. & CçãíabilKk^



ESTADO DA BAHIA P 1,

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^o^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@bot.com.br \---------^- -

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAM W^^ 
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 71.340,00 (Setenta uná^hil, /ç\ 
trezentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quanja^des^XTi 
efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere-se à p<^S^8áfflfo?^ 
35% a insumos.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
após a execução dos serviços no valor de R$ 5.945,00 (Cinco mil, novecentos 
quarenta cinco reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue 
ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 3.864,25 e 35% 
correspondente a insumos, R$ 2.080,75, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços serão reajustados, na vigência do 
Contrato e de suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 
de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 
8.666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados no 
Conselho Regional de Contabilidade, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 

obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 
constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer

mailto:camarasaoeoncalo@bot.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001^60

Usaa) Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cotn.br

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fat^^^

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corfiâhsif
ASSINATURA

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por toda^g^^ 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a 
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE;

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, á CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 

previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 

sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de 

suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, 

respeitando os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente 
de transorição, a Proposta de Preços da CONTRATADA; ' yP

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.cotn.br


ESTADO DA BAHIA

Municipal de São Gonçalo dos CaCâmara
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001^,

jE^g^S^t^ Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.brl

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO "-
Incumbirá ao contratanteprovidenciar a publicação deste contrato, por exl
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. (JPAG. N%

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonç, Janeiro de 2016.

ósCerqueira dá 
/ President

Ramon Luís de Oliveira Pinto
Contratado

4

TESTEMUNHAS:
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.ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp0ÇPL
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Calxa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CNPJ-13.226.584/0001-

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade cÓSag. 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteVí^ÇÔ?^ 
sendo aAssessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contr^poooscí

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooricialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
diariooricialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPO
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/07/2016

N° 17830

EMITENTE: RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO

ENDEREÇO: ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DA FEIRA

CNPJ/CPF: 341.955.135-53 PIS/INSS: CGA/RG: 341.955.135-33

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRK VALOR TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS 
FINANCEIRA, ORÇAMENTARIA, ADMINISTRATIVA, PATRIMONIAL E SIGA 
NO CONTROLE INTERNO E NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO MÊS DE 

JULHO DE 2016.

5.945,00 5.945,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Esta Nota Fiscal "AVULSA” só terá valor quando autenticada pelo Ó-gâo Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única co n cópias.

' PREÇO DO SERVIÇO:

5.945,00
DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

5.945,00
ALÍQUOTA ( % ):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

178,35

ISS / RF:

0,00

IR / RF:

765,51

INSS / RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

5.179,49
7

4060602000 4920072016MONICA

Recebí(emos) de RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor:

Nota Fiscal n°:

17830



Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N°doCPF: 341.955.135-53

Nome da Pessoa Física: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

Data de Nascimento: 08/02/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:01:02: do dia 11/07/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2321.1A97.98BC.BF49
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br .

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaEx ... 11/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaEx
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:16:39 do dia 17/05/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2016.
Código de controle da certidão: 7B23.B540.97A1.C110
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 11/07/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53
Certidão n°: 67198864/2016
Expedição: 11/07/2016, às 09:58:17
Validade: 06/01/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ramon luis de oliveira pinto, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 341.955.135-53, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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CAIXA
Comprovante de pagamento de Guia da Previdência Social

. ASSINATURA x 

^^ODOSj^X

Via Internet Banking CAIXA
Documento pago dentro das condições definidas pela portaria MPAS NR. 375, de 25/01/2001
Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

Conta de débito: 4826 / 001 / 00020324-6

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS

m^oHKMKOM. GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03- CÓDIGO DE
PAGAMENTO

1007

04- COMPETÊNCIA 06/2016

05- IDENTIFICADOR 12202656725

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL/ENDEREÇO/FONE 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO 
RUA RIO TINTO, 190
75-999271967

06- VALOR DO INSS 200,00

07-
08-

02- VENCIMENTO
(Uso Exclusivo INSS )

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

0,00

ATENÇÃO
É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 
inferior estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que 

resultar inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual 

ou superior ao valor mínimo fixado.

10- ATM/MULTA E 
JUROS

0,00

11- VALOR TOTAL 200,00

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 11072016 482600100020324 848836

Identificação da operação: INSS RAMON

Data/hora da operação: 11/07/2016 09:56:42

Código da operação: 00848836

Chave de segurança: R6K8PX4X9MF7VFWC

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa 11/07/2016

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa


/Comp. Banco
104

Agência Série

0074
0074

Cheque n°

900823
700823

tASSIN,
//S.001WZ/

| Pague por este»* 9 "S
। cheque a quantia de .Cinco m 1 1 ,_ um real e quatorze centavosxxxxxxxxxxx X X X X >
5<X XX XXX.XXX XXX XXXX XXXXX XXX XXX XXXXXXXXX XXXXX XXX XXXX XXXX XXXX XXXcentavosacima

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 07/2016

e 01i ve ir a Pinto 2_ ou ò sua ordem

cópia de ch^

AO GONCALO Di
NPJ 13.226.584/0001-

.Campos 22/fe J|ulho< de20 J 6

CLIENTE BANCÁRIO

J’ DESDE 07/2005

AAA 900823

o Q Visado (_J Cruzado900823

Do Banco

Utilizado para pagamento a Ramon Luis de Oliveira Pinto,__r e f ■ a__ser_vjlç_o_.

de assessori a e' consu 1 _t_o r i_a_ nas areas financeiras, orçamentaria_ _adç

isto: Contador Caixa Cf. nf.’1783O.

C/Corrente 5-4
Talão

xuLos—e_ LirJ-tsçÂes-
Cheque assinacio por:



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMRm51™^

aín ,ir*4uòí<B o-m?^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 268

DATA: 22/07/2016

CREDOR: Telemar Norte Leste S/A

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

582,39

0,00

582,39

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900825 582,39

Empenho / Sub-Empenho: 3 / 6

^ controlador Interno



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NOTA DE SUB- £ÉA

NOTA DE EMPENHO: 3 / 6
ow—-

101

031

2040

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE/PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25429 - Telemar Norte Leste S/A
ENDEREÇO: Rua Silveira Martins 355
BAIRRO:
*,ADE:

I.P.J.
SALVADOR - BA

33.000.118/0005-00 I.E.:

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390390000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 144.300,00 R$ 7.800,00 R$ 136.500,00

C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

Saldo anterior: 3.052,72
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 582,39 Saldo atual: 2.470,33

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 22/07/2016

CONTADOR 
CRC: 16584

EDVALDO PEREIRA LTRO PINTOJOSE C>( ARLÒS CEFÍQUEIRA DA PURUFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

/ 359.808.713-68
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 268

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 22/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 582,39
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 582,39

Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Trinta e Nove Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016
CAIXA ECC

TA
NOMICAFEDEF 05-4 900825 582,39

XuT
EM: 22/07/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

\ v CARLC is CERQUEIRA DaTÜRIFIGAÇÂO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

IONE MATlA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49
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TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICAFIXO AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR - BA CEP: 41825-000
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

CTC SALVADOR/BA TTO

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
CENTRO
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

SEQUENCIAL: 000125192 - 08

PAG. :

7213512820454270000000095630280616

DATA DE EMISSÃO
TEL^MS^^J-

22/06/2016

CNPJ / CPF 

13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO

TIPO DE TERMINAL

TRONCO

COD. DEB. AUTOMÁTICO

324fed 3O^IB^RA 
vo

VALOR A PAGAR R$

311,46

001669830935

CODIGO DDD 

75

VENCIMENTO

25/07/2016

DESCRICAO

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 06/16: 69:42 05/16: 65:00 04/16: 112:36

BÁSICO 03/16: 116:30 02/16: 87:12 01 /16: 62:30

TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIOPAG./LINHA DATA DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO 
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:

STADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000525021/SERIE /SUB-SERIE

TELEFONE 04781 3246-1306 0 1

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 22/06/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

01 A 30/06/16 79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS
0001/02 22/06/2016 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL

69:42 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 0,00
0,00

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 25/04/2016 BA •■ COD AREA 75 75 98167-9897 17:02:41 00:05:12 NORMAL P7326 2,60
0001704 02/05/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98158-8657 16:30:14 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/05 23/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-3623 08:44:45 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0001/06 23/05/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98282-0221 08:53:50 00:03:18 NORMAL P7326 1,65
0001/07 24/05/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98108-1224 08:15:46 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/08 24/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98103-2532 09:06:08 00:03:42 NORMAL P7326 1,85
0001/09 24/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98188-2640 10:04:02 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/10 24/05/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98189-4427 10:52:12 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0001/11 24/05/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98121-8813 11:02:05 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/12 24/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98259-3816 15:55:18 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/13 25/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98229-8873 10:50:50 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/14 25/05/2016 BA ■■ COD AREA 75! 75 98117-7490 14:50:47 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/15 26/05/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98127-3849 10:47:50 00:01:12 REDUZIDA P7326 0,60
0001/16 27/05/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98113-1811 08:56:55 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/17 27/05/2016 BA -• COD AREA 75 75 98210-6672 17:02:58 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/18 28/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-1811 10:17:56 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/19 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98149-2015 09:51:34 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0001/20 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1000 10:05:26 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/21 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98222-9972 10:11:14 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0001/22 30/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98255-9917 10:19:52 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/23 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-3623 10:31:40 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/24 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98148-2181 15:02:23 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/25 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98178-6538 16:29:21 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/26 31/05/2016 BA -• COD AREA 75 75 98108-1224 08:17:27 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
|kO1 /27 31/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98108-1224 08:42:24 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
■bl /28 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98232-0446 09:23:02 00:01:06 NORMAL P7326 0,55

tE
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42
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• Pagando até o vencimento você evita:
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês;
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias),
- Com + de 90 dias de atraso, Inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao Crédito (Serasa, SPC e similares) e 

cancelamento da linha com perda do número.

A Oi informa que, a partir de abril de 2016, as ofertas de Fixo (Voz Total), Banda 
Larga e os serviços de valor adicional Antivírus+ Backup + Educa terão novos valores, 
em decorrência do reajuste dos Planos de Serviço (sendo mantidos, no entanto, os 
descontos promocionais, nos termos dos seus respectivos regulamentos. Mais informações 
em 103 31.

RESUMO DA FATURA
SERVIÇOS 01 FIXO 311,46

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 186,74
LIGAÇÕES PARA CELULAR 124,72

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00

OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR R$ 311,46

VENCIMENTO 25/07/2016



LOCAL: 04781 TELEFONE/CONTRATO: 3246-1306 CJ: 0 SU: 1 CONTA MES: 06/2016 DATA DE EMI88A0: 22/06/2016

TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALORPAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM

0001/29 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98156-6493 09:37:00 00:00:30 NORMAL P/326
0001/30 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98130-1653 09:39:53 00:00:30 NORMAL P7326
0001/31 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98148-2181 09:52:47 00:00:30 NORMAL P7326
0001/32 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98188-2640 11:17:17 00:00:30 NORMAL P7326
0001/33 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98167-9872 11:33:56 00:00:42 NORMAL P7326
0001/34 01/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-1811 08:19:37 00:00:30 NORMAL P7326
0001/35 01/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98120-4125 16:40:06 00:02:36 NORMAL P7326
0001/36 01/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98222-9972 17:01:21 00:00:30 NORMAL P7326
0001/37 02/06/2016 BA COD AREA 75 75 98189-3454 11:13:12 00:00:36 NORMAL P7326
0001/38 02/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98196-3856 11:33:01 00:01:30 NORMAL P7326
0001/39 02/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98125-7023 11:47:34 00:00:30 NORMAL P7326
0001/40 02/06/2016 BA COD AREA 75 75 98117-7490 14:44:43 00:00:30 NORMAL P7326
0001/41 03/06/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 14:59:28 00:01:06 NORMAL P7326
0001/42 03/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98127-3849 15:39:09 00:03:54 NORMAL P7326
0001/43 06/06/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 10:14:56 00:00:36 NORMAL P7326
0001/44 06/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98122-4061 10:27:53 00:01:12 NORMAL P7326
0001/45 06/06/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 15:44:29 00:01:30 NORMAL P7326
0001/46 07/06/2016 BA COD AREA 75 75 98108-1224 08:12:16 00:00:30 NORMAL P7326
0001/47 07/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98137-1412 10:39:02 00:00:42 NORMAL P7326
0001/48 07/06/2016 BA COD AREA 75 75 98136-7117 10:48:10 00:00:54 NORMAL P7326
0002/01 08/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98128-2881 09:04:06 00:01:42 NORMAL P7326
0002/02 08/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98117-3623 15:12:02 00:03:06 NORMAL P7326
0002/03 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-1811 08:59:27 00:01:18 NORMAL P7326
0002/04 10/06/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 09:03:25 00:01:06 NORMAL P7326
0002/05 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98136-7117 09:19:14 00:00:30 NORMAL P7326
0002/06 10/06/2016 BA COD AREA 75 75 98236-1000 09:22:58 00:00:30 NORMAL P7326
0002/07 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98201-8338 09:30:18 00:00:30 NORMAL P7326
0002/08 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1505 09:33:50 00:00:30 NORMAL P7326
0002/09 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98118-5603 11:26:07 00:01:54 NORMAL P7326
0002/10 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98268-4104 14:10:58 00:00:36 NORMAL P7326
0002/11 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98103-2532 14:52:21 00:02:54 NORMAL P7326
0002/12 10/06/2016 BA COD AREA 75 75 98209-5408 15:01:38 00:04:54 NORMAL P7326
0002/13 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98158-6952 16:40:28 00:02:12 NORMAL P7326
0002/14 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98180-8658 17:11:24 00:00:30 NORMAL P7326
0002/15 13/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98103-2532 11:03:55 00:03:12 NORMAL P7326
0002/16 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 08:21:44 00:00:30 NORMAL P7326
0002/17 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 09:08:48 00:00:30 NORMAL P7326
0002/18 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98222-9972 09:11:35 00:00:36 NORMAL P7326
0002/19 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98251-0732 09:53:41 00:05:42 NORMAL P7326
0002/20 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98163-3012 10:57:50 00:01:12 NORMAL P7326
0002/21 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98212-5725 15:41:55 00:00:30 NORMAL P7326

•••>' 0002/22 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98255-9917 15:47:33 00:00:48 NORMAL P7326
0002/23 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 16:02:25 00:00:30 NORMAL P7326
0002/24 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 16:35:54 00:06:06 NORMAL P7326
0002/25 15/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98183-0372 11:00:53 00:01:48 NORMAL P7326
0002/26 15/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98248-5989 15:02:39 00:00:48 NORMAL P7326
0002/27 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98119-01 15 14:48:40 00:01:06 NORMAL P7326
0002/28 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98109-1772 14:50:42 00:00:30 NORMAL P7326
0002/29 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98109-1772 15:09:39 00:01:12 NORMAL P7326
0002/30 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98115-7537 15:43:03 00:01:18 NORMAL P7326
0002/31 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98120-4125 16:55:21 00:02:42 NORMAL P7326
0002/32 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98207-0481 17:07:00 00:00:30 NORMAL P7326
0002/33 17/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98136-7117 09:12:54 00:00:30 NORMAL P7326
0002/34 17/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98103-2532 09:25:07 00:03:18 NORMAL P7326
0002/35 17/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1505 10:23:49 00:00:30 NORMAL P7326
0002/36 17/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98188-2640 10:55:18 00:01:06 NORMAL P7326
0002/37 17/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98166-2697 14:55:44 00:00:48 NORMAL P7326
0002/38 17/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-181 1 16:20:01 00:00:30 NORMAL P7326
0002/39 20/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98109-6885 11:48:27 00:02:06 NORMAL P7326
0002/40 20/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 14:23:23 00:01:06 NORMAL P7326
0002/41 20/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98158-8657 14:49:50 00:00:30 NORMAL P7326
0002/42 20/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98209-5408 14:51:17 00:01:30 NORMAL P7326
0002/43 20/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98207-0647 15:15:45 00:00:30 NORMAL P7326
0002/44 21/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 08:08:38 00:00:30 NORMAL P7326
0002/45 21/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98146-8225 09:18:44 00:01:18 NORMAL P7326
0002/46 21/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98146-8225 10:06:24 00:02:48 NORMAL P7326
0002/47 21/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98334-6853 10:29:42 00:01:00 NORMAL P7326
0002/48 25/04/2016 BA - COD AREA 75 75 99231-0329 15:35:26 00:04:00 NORMAL P7326
0003/01 25/04/2016 BA - COD AREA 75 75 99191-7951 16:07:43 00:05:36 NORMAL P7326
0003/02 25/05/2016 BA - COD AREA 75 75 99191-7951 17:10:45 00:02:36 NORMAL P7326
0003/03 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 99231-0329 10:33:28 00:08:12 NORMAL P7326
0003/04 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 99263-4316 08:35:54 00:00:48 NORMAL P7326
0003/05 01/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99191-7951 11:49:09 00:02:42 NORMAL P7326
0003/06 02/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99261-9043 09:51:33 00:00:30 NORMAL P7326
0003/07 06/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99231-0329 16:39:16 00:06:54 NORMAL P7326
0003/08 13/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99127-8262 08:14:36 00:00:42 NORMAL P7326
0003/09 13/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99191-7951 10:29:33 00:00:30 NORMAL P7326
0003/10 13/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99231-0329 14:48:42 00:00:30 NORMAL P7326
0003/11 16/06/2016 BA - COD AREA 75 75 99191-8272 15:15:02 00:00:30 NORMAL P7326

0,25 
I 0,25

0,25 
0,25 
0,35 
0,25
1 ,30 
0,25 
0,30 
0,75 
0,25 
0,25 
0,55
1 ,95 
0,30 
0,60 
0,75 
0,25 
0,35 
0,45 
0,85
1 ,55 
0,65 
0,55 
0,25 
0,25 
0,25 
0,25 
0,95 
0,30
1 ,45 
2,45
1,10 
0,25
1 ,60 
0,25 
0,25 
0,30 
2,86 
0,60 
0,25 
0,40 
0,25 A 
3,06 
0,90 
0,40 
0,55 
0,25 
0,60 
0,65
1 ,35 
0,25 
0,25
1 ,65 
0,25 
0,55 
0,40 
0,25
1 ,05 
0,55 
0,25 
0,75 
0,25 
0,25 
0,65
1 ,40 
0,50 
2,00 
2,81
1 ,30 
4,11 
0,40
1 ,35 
0,25 
3,46 
0,35 
0,25 
0,25 
0,25

/^^ ATENDIMENTO AO CLIENTE........ 10331

n_n INTERNET..............www.oi.com.br

7 AUXÍLIO À LISTA............................. 102*
‘Serviço sujeito a cobrança. Consulte a operadora.

INFORMAÇÕES
A utilização do serviço de pagamento em lotérica, sem a apresentação da fatura, está sujeita a cobrança. Para mais 
informações ligue 103 31.
Cliente Banco do Brasil, ligue 0800 729 0001 e confirme com o banco se o débito automático solicitado por você está 
autorizado e válido para a fatura atual. Se não estiver, autorize o serviço para as próximas faturas e efetue o pagamento da 
atual. ;
A partir de 29 de maio de 2016, os números celulares dos DDDs 61,62, 64, 63, 65, 66, 67, 68,69 passarão a ter 9 dígitos. Será 
acrescentado o digito "9" antes do número atual, passando ao formato: (DDD)9xxxx-xxxx. Mais informações em 
www.oi.com.br/9digito. ^--

CÓDIGOS DAS PRESTADORAS DE LONGA DISTÂNCIA:

31 01-12 CTBC -13 Fonar -14 Brasil Telecom -15 Telefônica

17 Transit - 21 Embratel - 23 Intelig - 25 GVT - 26 IDT

28 Alpamayo - 32 Convergia - 34 EMTL - 35 Easyfone - 37 Golden Line

39 Engevox - 41 TIM - 53 Ostara - 65 Telecom 65-71 Dolarphone

81 Sermantel - 91 IPCorp Telecom - 96 Amigo Telecom

http://www.oi.com.br
http://www.oi.com.br/9digito


FIXO AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

S?

o

TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00

CTC SALVADOR/BA TTO

INSC. ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICA
SALVADOR BA CEP: 41825-000

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL 
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N 
CENTRO
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

llllllllllllllllllllllllllllllllllll■ll
7213512820454270000000095630280816

SEQUENCIAL: 000125192 - 08

^. ■, nw

DATA DE EMISSÃO 

22/06/2016

CNPJ / CPF

13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL 

ISENTO

TIPO DE TERMINAL 

TRONCO

COD. DEB. AUT0MATIC0 

001668251885

CODIGO DDD

75

\^FoftKB^rWrb

VALOR A PAGAR R$

270,93

VENCIMENTO

25/07/2016

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 06/16: 67:00 05/16: 40:06 04/16: 95:24

BÁSICO 03/16: 108:42 02/16: 78:30 01/16: 53:36

TEL.ORIGEM DURACAO TARIFA VALORTEL.CHAMADO HORÁRIOPAG./LINHA DATA DESCRICAO

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0069 - PLANO 31 EMPRESARIAL
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

IESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000525039/SERIE /SUB-SERIE

TELEFONE 04781 3246-1413 0 1

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 22/06/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

01 A 30/06/16 79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS 
0001/02 22/06/2016 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL

67:00 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 0,00
0,00

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 23/05/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98127-3849 08:42:02 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/04 23/05/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98210-9471 09:17:36 00:09:36 NORMAL P7326 4,81
0001/05 23/05/2016 BA • COD AREA 75 75 98190-6065 13:51:22 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/06 23/05/2016 BA -• COD AREA 75 75 98136-7117 15:38:14 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/07 23/05/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98203-0118 15:46:11 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0001/08 24/05/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98112-0267 09:52:53 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/09 24/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98229-8873 10:38:19 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0001/10 24/05/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98170-2935 11:11:43 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0001/11 24/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98127-3849 15:08:11 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/12 25/05/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98158-8657 10:54:07 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/13 25/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-7490 14:49:41 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/14 26/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98111-6382 10:00:12 00:00:36 REDUZIDA P7326 0,30
0001/15 26/05/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98189-4427 10:37:56 00:01:24 REDUZIDA P7326 0,70
0001/16 26/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98113-1811 14:39:53 00:00:42 REDUZIDA P7326 0,35
0001/17 27/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98170-5541 10:51:06 00:06:06 NORMAL P7326 3,06
0001/18 27/05/2016 BA COD AREA 75 75 98108-1611 17:04:55 00:07:00 NORMAL P7326 3,51
0001/19 30/05/2016 BA COD AREA 75 75 98178-3495 09:58:00 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/20 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1000 10:05:45 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/21 30/05/2016 BA -• COD AREA 75 75 98136-7117 10:16:23 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/22 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98255-9917 10:20:12 00:02:00 NORMAL P7326 1,00
0001/23 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-7114 10:40:44 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/24 30/05/2016 BA -• COD AREA 75 75 98246-2736 11:10:59 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/25 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-3623 11:26:07 00:09:36 NORMAL P7326 4,81
^01 /26 30/05/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98116-8216 14:35:52 00:02:24 NORMAL P7326 1,20
0)1/27 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98101-6568 14:48:45 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
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• Pagando até o vencimento você evita:

- Cobrança de multa de 2%+juros de 1% ao mês;
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias).
- Com + de 90 dias do atraso, Inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao Crédito (Serasa, SPC e similares) e 

cancelamento da linha com perda do número.

A Oi informa que, a partir de abril de 2016, as ofertas de Fixo (Voz Total), Banda 
Larga e os serviços de valor adicional Antivirus+ Backup + Educa terão novos valores, 
em decorrência do reajuste dos Planos de Serviço (sendo mantidos, no entanto, os 
descontos promocionais, nos termos dos seus respectivos regulamentos. Mais informações 
em 103 31.

RESUMO DA FATURA
SERVIÇOS 01 FIXO 270,93

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 114,14
LIGAÇÕES PARA CELULAR 156,79

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR R$ 270,93

VENCIMENTO 25/07/2016



LOCAL: 04781 TELEFONE/CONTRATO: 3246-1413 CJ: 0 SU: 1 CONTA MES: 06/2016 DATA DE EMISSÃO: 22/06/2016

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

0001/28 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98180-8658 16:19:07 00:00:42 NORMAL 87^26* 0,35
0001/29 30/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98246-2736 16:30:15 00:04:00 NORMAL P7326 2,00
0001/30 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-2660 09:16:35 00:03:48 NORMAL P7326 1,90
0001/31 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98232-0446 09:21:42 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/32 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98148-2181 09:51:22 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/33 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98210-9471 10:07:54 00:09:12 NORMAL P7326 4,61
0001/34 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98138-0477 10:29:03 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/35 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98148-2181 10:58:48 00:02:48 NORMAL P7326 1,40
0001/36 31/05/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98132-9481 11 :14:41 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/37 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98188-2640 11:16:47 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/38 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98167-9897 11:35:23 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/39 31/05/2016 BA - COD AREA 75 75 98255-9917 11:47:04 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/40 01/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-7490 08:03:40 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/41 01/06/2016 BA • COD AREA 75 75 98142-1720 08:37:36 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0001/42 01/06/2016 BA • COD AREA 75 75 98104-8415 08:44:25 00:03:54 NORMAL P7326 1 ,95
0001/43 01/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98232-9432 09:52:36 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
0001/44 01/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98114-8593 10:16:33 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/45 01/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98189-4427 10:33:18 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/46 01/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98188-2640 10:40:06 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/47 01/06/2016 BA • COD AREA 75 75 98249-7649 10:45:15 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/48 01/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98255-9917 11:20:18 00:03:06 NORMAL P7326 1,55
0002/01 01/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98101-6568 11:26:31 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/02 01/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98119-0330 15:09:24 00:02:00 NORMAL P7326 1 ,00
0002/03 01/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98114-4540 17:10:09 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/04 02/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98128-2881 08:27:17 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0002/05 02/06/2016 BA -• COD AREA 75 75 98101-6568 09:12:57 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0002/06 02/06/2016 BA -• COD AREA 75 75 98119-1811 09:48:08 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/07 02/06/2016 BA -• COD AREA 75 75 98130-1653 11:02:42 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/08 02/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98204-8139 11:10:45 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0002/09 03/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98134-0637 15:17:54 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/10 04/06/2016 BA •• COD AREA 75 75 98208-0805 13:57:54 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/11 06/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98209-5408 10:21:18 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0002/12 06/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98264-1909 14:30:09 00:01:30 NORMAL P7326 0,75
0002/13 06/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98222-9972 15:37:14 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0002/14 06/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98222-9972 15:47:19 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/15 06/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98204-8139 16:36:20 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
0002/16 07/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98288-0628 08:19:22 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05
0002/17 07/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98210-1185 08:37:53 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
0002/18 07/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98204-8172 09:01:32 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05
0002/19 07/06/2016 BA • COD AREA 75 75 98111-6382 10:23:41 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0002/20 07/06/2016 BA -• COD AREA 75 75 98114-1124 10:27:18 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/21 07/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98125-4444 11:19:52 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/22 07/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98125-4444 11:39:51 00:03:18 NORMAL P7326 1 ,65
0002/23 08/06/2016 BA ■■ COD AREA 75 75 98334-6853 10:16:19 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0002/24 08/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98268-4104 14:22:31 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0002/25 09/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98142-1720 09:14:09 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05
0002/26 09/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98101-6568 09:21:56 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0002/27 09/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98184-3221 10:41:27 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0002/28 09/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98238-4747 11:00:18 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/29 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98128-2881 06:35:40 00:01:36 REDUZIDA P7326 0,80
0002/30 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98134-5305 09:11:43 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/31 10/06/2016 BA - CQD AREA 75 75 98143-0225 09:17:21 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0002/32 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1505 09:20:35 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/33 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-7490 09:23:56 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/34 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-1811 09:28:53 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/35 10/06/2016 BA COD AREA 75 75 98136-7117 09:32:04 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/36 10/06/2016 BA • COD AREA 75 75 98149-2015 09:36:13 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/37 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98136-7117 09:58:23 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/38 10/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98143-0225 10:00:01 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/39 10/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98236-1000 10:02:31 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/40 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98114-8593 10:52:04 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/41 10/06/2016 BA -■ COD AREA 75 75 98188-2640 11:24:48 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/42 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98209-5408 11:28:30 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/43 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 14:55:54 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0002/44 10/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98334-6853 15:18:37 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/45 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98184-4245 15:21:02 00:02:00 NORMAL P7326 1 ,00
0002/46 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 15:38:16 00:01:30 NORMAL P7326 0,75
0002/47 10/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98144-7499 15:40:18 00:09:54 NORMAL P7326 4,96
0002/48 10/06/2016 BA -• COD AREA 75 75 98201-1225 16:30:10 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0003/01 10/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98152-5250 16:44:40 00:02:48 NORMAL P7326 1 ,40
0003/02 13/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98236-1505 10:31:35 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0003/03 14/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98201-8338 09:10:21 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/04 14/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98222-9972 09:15:24 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/05 14/06/2016 BA ■• COD AREA 75 75 98251-0732 09:51:37 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0003/06 14/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98275-6501 14:29:43 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/07 14/06/2016 BA COD AREA 75 75 98115-7537 15:35:55 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0003/08 14/06/2016 BA ■ COD AREA 75 75 98273-3026 15:42:42 00:03:48 NORMAL P7326 1,90
0003/09 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98144-7499 16:02:48 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/10 14/06/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-1811 16:59:09 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
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T_eJ_ejn

SAO GONCALO DOS CAMPOS 
PCAJ JSEABRA19 :
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 07/2016

SnüBHM

°\

CUENTE BANCÁRIO 

^ DESDE 07/2005

1 OÓpia d© che^ 900825 3 Qvisado Q Cruzado

Do Banco C E F .

Utilizado para I pagamento a Telemar Norte Leste S/A.; ref çnAWfflA-t^Mô

nico no mes de .junho/16. £L fatura-s.



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 270

DATA: 22/07/2016

CREDOR: Correios/ ECT

VALOR BRUTO R$ 20,91

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 20,91

DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900826 20,91

AndersoftfeilvaDaltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 50 / 3



CREDOR(A): 25462 - Correios/ ECT 
ENDEREÇO:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃI
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N

• CENTRO
q SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

3 GONÇALO DOS CAMPOS X^ML^k

NOTA DE SUB-EMPÊNHq^BArXA 
ASSINÃWRAIESHSSS® C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 50 / 3 ____________________
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA ESUpZenZ X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO Q

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 41.831,70 R$ 800,00 R$ 41.031,70

JRRO: 
UDE:
4.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
34.028.316/0005-37 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com tarifas postais

Saldo anterior: 644,17
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 20,91 Saldo atual: 623,26

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 800,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 01/04/2016

O

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/04/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 05/07/2016

JOSE CA LTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CARLOS CER 2UEIRA DA P 
PRESIDENTE DACÂMA 

359.808.713-68 CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 270

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Vinte Reais e Noventa e Um Centavos

20,91
0,00

20,91

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 05/07/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 22/07/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900826 20,91

qJ \ EM: 22/07/20^6^

<
EDVALDO PERREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584 V

CARLOS CERQUElh^^RURIFICAÇÃO 
| PRESIDENTE DÀCÂMARA

CPF: 359.808.713-68

ION[ETÁRIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



Banco Agência Cl Conta C2

0074 ' 8 06000005-4 0
900026

AAA 90082Ó

Série Cheque n‘

//20,91/ / o PAG. NS

ASSIN
! .018; | Pague por este» ..... . ------
: 1 cheque a quantia de Vinte reais noventa e um cen tav os xxxxxxxxxx xxxxxxxxx^xx xxx;

* X XX XXX XX XXX XX X X X XX X XX X X XX X X X X XX X X X XX X X XX X XX X XXX X XXX XX X.XXXXMtaos

0074 04000005*4 AAA

cEmpresa Br ás i 1 ei r a de Telegrafou _____________________________ ouàsua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 07/2016

.Campos^ 2 2 jg—-Ju 1 h-Q _____ ide201 6

O GONCALO DOS CAMPOS CÂMARA I <

pj 13.226.584/0001-60

9OOB26. 018. 06000005-4 0 AAA 900826 . 8

^«fe» HaS9í;JDS2B5 . .........................

'CÜENTE bancário 
DESDE 07/2005

1 cópia de cheque n- [ 900826 3 Qvisaao Q cruzado

Do Banco C E F .

Utilizado para pagamento a. Empresa Brasileira de Correios e Te 1 egjrafos ,

ref. envio de correspondencias através do sedex. Cf. fatura 1 21 582._



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO
Opag. naJ/L

, ASSlWURA $

's&ÍO DO^Sí*^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 271

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Maura Moura dos Santos

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

130,00

3,90

126,10

DOTAÇÃO:
101

2040

3390360000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900822 126,10

Anderson dádiva Daltro
Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 9 / 7



1

■ CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^ ^^\
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N ApAG V

CENTRO I
sâo gonçalo dos campos - ba NOTA DE SUB-EMPENRoWã^
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 Xg^*»3 tjxxottó <Uxpc$

NOTA DE EMPENHO: 9 / 7
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 002/2016 - Dispensa de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 21.750,00 R$ 2.040,00 R$19.710,00

CREDOR(A): 25424 - Maura Moura dos Santos
ENDEREÇO: Rua do Corredor
BAIRRO:

Í^ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

N.P.J. I.E.: R.G.:C.P.F. 884.689.415-49

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais

Movimentação de Sub-empenho
Saldo anterior: 1.260,00 Valor: 130,00 Saldo atual: 1.130,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 2.040,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

O

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 20/07/2016

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

X

JOSE CARLOà DA -TRO PINTO

ÜAlL^íá
LOS CER( UEIRA DA 

PRESIDENTE DA CÂMA 

359.808.713-68
CONTADOR 
CRC: 16584

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 271

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 20/07/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 130,00
VALOR DAS DEDUÇÕES RS: 3,90
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 126,10

Cento e Vinte e Seis Reais e Dez Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016
CAIXA EC ONOMICAF EDEF 05-4 900822 126,10

. EM: 22/07/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 T CAR .OS C ERQUEIRA DAPURIFICAÇÃO 

( PRESIDENTE DÁ CÂMARA
CPF: 359.808.713-68

loklÈ MARIA DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTAD 0 D A BAH IA / f

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campõòt
Av. Hanlbal Pedreira, s/n’ ■ Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6Õ-------
Calxá Postal n 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/20T^
DISPENSA N°002/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: MAURA MOURA DOS SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF n°. 884.689.415-49, residente na Rua do 

Corredor n° 14 no Bairro Sete Portas no Município de São Gonçalo dos 

Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 
Contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 
pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de fornecimento diário do Jornal A Tarde.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° 002/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

Confere com o Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 

‘ Campos Em

Aux.^CwteWIW^

1

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
Munic.de


ESTADO DA BAHIA ,>_

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampoL
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaoKoncato@bol.com.br ^M^

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA
Ãssirí

tem ^con
característica principal, a manutenção dos serviços administrativos do

CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei 8.666/93.

DO PRAZO;

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
0101 - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO;

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

2

mailto:camarasaoKoncato@bol.com.br


l AUU DA DArliA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos ---- —^
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

gô2§tõw?2«2y Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaoKoncalo@bol.com.br

DAS ALTERAÇÕES:
GpAG. n£

Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previàfo^pfê^ 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. xjtoposx

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 

neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 11a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 
1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais) e mensal de R$ 130,00 
(Cento e trinta reais).

Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome da MAURA 
MOURA DOS SÀNTOS.

DO FORO:

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

lo dos Campos/04 de janeiro de 2016

Presidente

Maura Moura dos Santos 
Contratada

TESTEMUNHAS:

RG n., 03000^- O
3

Carlos Cerqueira

mailto:camarasaoKoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campds
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ZÍ^ M ^

: jPAG. N2

PARECER

CNPJ-13.226.584/0001-60^

ASSIM

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade 'c
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 
alterações, sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / 
assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete E gelista do Rosário 
ecretária

4
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CNP J-13.226.58 01-60Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

ESTADO DA BAHIA

Camara Municipal de São Gonçalo dos C^mprf
CEP: 44330.000

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 130,00
INSS -
ISS 3,90
IR -
Líquido 126,10

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 130,00 (Cento e trinta 

reais), referente a fornecimento de jornais no mês de JULHO/16. 

Cf. nota 17832.

São Gonçalo dos Campos, / 7) tcHu? / 0 l h .

Assinatura
RG n° QÇ$' /? ^ £ ^JO CPF n°__^^ G W U ^> -G^ ■

CREDOR: MAURA MOURA DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua do Corredor, s/n Sete Portas - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 884.689.415-49 RG: 05569620-10

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMP
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 17832
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 20/07/2016
EMITENTE: MAURA MOURA DOS SANTOS ~

ENDEREÇO: RUA DO CORREDOR S/N SETE PORTAS

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 884.689.415-49 PIS/INSS: CGA/RG: 884.089.415-49

A '----------------------------- -- ----------------------------- ->
( DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRK VALOR TOTAL

1 REF: A SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE JORNAIS NO MES DE 130,00
NO MÊS DE JULHO DE 2016.

130,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PREÇO DO SERVIÇO: DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: ALÍQUOTA (% ): VALOR DO I.S.S.:
130,00 130,00 3,00 3,90

ISS/RF: IR/RF: INSS/RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

0,00 0,00 130,00

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única co n cóp as.

4060602000 4920072016MONICA

Recebí(emos) de MAURA MOURA DOS SANTOS
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal

Assinatura do Recebedor:Data de Recebimento:

Nota Fiscal n°:

17832
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SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 07/2016 900822 018

SJG„Camp os

SAO GONÇALO DOS CAMPO: 
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22 de 20 JLÁ
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Do Banco
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ESTADO DO(A) BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO^/*“

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 272

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 016/2015

CREDOR: Ednezio C Santiago

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

400,00

0,00

400,00

DOTAÇÃO:

2040

3390390000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900821 400,00

Anderson oilva Daltro
Controlador interno

Empenho / Sub-Empenho: 19/7



NOTA DE EMPENHO: 19/7
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

CÂMARA MUNICIPAL DE
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

SAO GONÇALO DOS CAMPOS

f (JPAG. N^smÚE
NOTA DE SUB-EMPENHO - BA

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

101

031

2040

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa
ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

016/2015 - Dispensa de Licitação

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

01

20

3390390000

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR ESPECIAL

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

EXTRAORDINÁRIO

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 64.960,00 R$ 4.400,00 R$ 60.560,00

CREDOR(A):
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE:
-P.J.

25413 - Ednezio C Santiago 
Rua Duque de Caxias

CONCEICAO - PR
09.366.599/0001-56 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com publicações dos atos oficiais do Poder Legislativo

Saldo anterior: 2.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 400,00 Saldo atual: 1.600,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 4.400,00

V

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/07/2016

’URU
PRESIDENTE DA CÂMARA

359.808.713-68 '

to EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

JOSE CARLÓS DALTRO PINTO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 272

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/07/2016

E LDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Quatrocentos Reais

400,00
0,00 

400,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900821

Valor
400,00

CPF: 359.808.713-68

4 EM: 22/07/2016

1 CAR _OS C ERQUEÍRÀ DA PURIFICAÇÃO 
PRESIDENTE DA CÂMARA

EM: 22/07/2016

A DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0 4-66
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/14'13 E-mail : camarasaogoncaloffljbol.coTn.br

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 017/2015
hjPAG. Nt^Áí-

W ÃSSilWÜRA
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurí&a de é

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

^ienominado simplesmente CONTRATANTE, e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME ,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala

04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no

CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Termo Aditivo ao Contrato 

de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

1.1 . O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula nona do contrato n° 017/2015 por mais ll(onze) 

meses, encerrando-se no dia 04/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes

camarasaogoncaloffljbol.coTn.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca^pW® %
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0á&1-í?0 ^ 7' -----
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.cotn.br

2.2 E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente 

redigido em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

com as testemunhas abaixo assinadas.

TESTEMUNHAS:

i

RG^W3êêiiíZ_

RG. 43 ^ ^í^- 13

2

mailto:camarasaogoncalo@bol.cotn.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caií^í
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226 58WmQX£a^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bAl.com.br „^ ,•

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com^

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site

(^^Aywjdiajàoofi^^. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria Gorete JJv&igelfôtà do Rosário
Secretaria

3

mailto:amarasaogoncalo@bAl.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 C
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : caniarfaiinuiiiiUUMbiiLcn

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ASSIMDISPENSA N° 016/2015

CONTRATO N° 017/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020/2015 '^g-w

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS què 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
EDNEZIO C. SANTIAGO - ME, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 
de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, , e EDNEZIO C. SANTIAGO - ME , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Duque de Caxias, 51, sala 
04 andar 1 - Centro - CEP 48.730-000 - Conceição do Coité - BA, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 09.366.599/0001-56, isento de Inscrição Estadual, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, o presente Contrato de locação de 
serviço de que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA Ia - OBJETO:
O objeto do presente é a prestação de serviços de publicação e 
disponibilidade dos atos oficiais em edições ordinárias e extraordinárias 
consignadas em Diário próprio na internet para esta Casa Legislativa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá o contratante acrescentar ao presente contrato 
outros serviços ligados à publicação oficial e outros serviços oferecidos pelo 
Contratado, mediante a celebração de aditivo e fixação de valor da remuneração 
correspondente.

CLÁUSULA 2a - DO REGIME JURÍDICO E DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO:
O CONTRATO ora celebrado está submetido às regras da Lei 8.666/93, art. 24,
inciso II, e ao processo de Dispensa de Licitação N.° 016/2015. -O 

y

1



I - DO CONTRATANTE: , v'
1 - Assegurar todo o apoio a Contratada e aos Técnicos por ela indicados pá^AG. nSí^ 
execução das tarefas, no sentido de lhe fornecer livre acesso às informaçQep“ssiü^í^ 
necessárias para realização dos serviços objeto deste contrato;

II - CONTRATADO:
A Contratada, através deste instrumento, obriga-se a:
1 - Executar os serviços relacionados na cláusula primeira deste contrato, 
objetivando, sempre, os interesses da Camara Municipal de São Gonçalo;
2 - Contratar, por sua conta e risco, número suficiente de profissionais de 
reconhecida capacidade técnica para execução dos serviços objeto deste contrato, 
quando o volume de tarefas justificarem essa medida;
3 - Prestar os serviços com zelo e dedicação, guardando rigoroso sigilo com 
relação às informações de caráter reservado das quais tomarem conhecimento no 
desenvolvimento dos serviços junto ao Município e aos contribuintes com os 
quais mantiver contato.

CLÁUSULA 4a - PREÇOS:
1 - Pela execução do(s) serviço(s) contratado(s) no âmbito deste Contrato, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 400,00 
(Quatrocentos reais), e valor total global R$ 4.400,00 (Quatro mil e 
quatrocentos reais).

2 - Todos os demais tributos incidentes sobre a presente contratação serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. Qualquer modificação na legislação 
tributária que implique em criação de novos tributos ou alteração de alíquotas 
será imediatamente aplicada, independentemente de qualquer aviso ao 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA 5a - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
1 - Os preços dos serviços, ora ajustados, deverão ser pagos ao CONTRATADO, 
conforme estabelecido nas cláusulas anteriores, até o dia 20 do mês subsequente, 
com cheque nominal ao contratado.
2 - A falta de pagamento, de toda e qualquer importância cobrada com base no 
presente Contrato na data de seu vencimento, implicará na incidência automática 
de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e 
correção monetária base IGPM (FGV), encargos esses incidentes sobre o valor do 
débito atualizado, da data de vencimento do respectivo documento de cobrança 
até a data do efetivo pagamento.

2



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo
^iSW

^^ÕMÍW

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPm226í5ê4'm)!l-6Õ
Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : çam|ia«iog2nçaí<í^

3-0 CONTRATADO poderá, a seu critério, suspender todos é^qjjLaisqpér serviços-—-A 
contratados após o 15° (décimo quinto) dia da data do vencimento da parcela n^ 
Pa§a-

4-0 restabelecimento dos serviços ficará condicionado ao pagamento do VálqplN^RA J 
devido, acrescido dos encargos financeiros estabelecidos. Neste casôb^ 
CONTRATADO terá 02 dias úteis para o restabelecimento dos serviços, podenaS*™" 
cobrar do CONTRATANTE as despesas incorridas no desligamento e religamento 
dos serviços.

CLÁUSULA 6a - REAJUSTE:
1-0 preço ajustado será corrigido a cada doze (12) meses, da data de assinatura 
deste Contrato, independentemente do número de parcelas que tenham sido 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com 
base na variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Na falta deste índice ou, 
se permitido por lei, ou por decisão judicial, será aplicado ao contrato qualquer 
outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da 
moeda corrente nacional.
2 - A primeira incidência do reajuste deverá contemplar a variação do índice 
eleito.
3 - Em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, as partes, de comum acordo, poderão negociar e firmar 
um Termo Aditivo ao presente Contrato para regular e disciplinar as 
consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de 
natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

CLÁUSULA 7a - GARANTIA DOS SERVIÇOS:
O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá 
ser imputada nenhuma culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for 
causada por (1) falta ou falha de energia e/ou (2), por má utilização por parte do 
CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou (3) por 
indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite, quando o 
CONTRATADO (4) tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 
Preventiva, previamente e/ou por outros eventos, tais como acidentes ou 
vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA 8a - LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE:
Não obstante qualquer disposição em contrário neste Contrato, a 
responsabilidade do CONTRATADO, seja por interrupção dos serviços, seja por 
perdas ou danos de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE, limitar-se-á 
exclusivamente ao valor mensal do contrato anual, se apurada má fé ou dolo do 
CONTRATADO. ‘ ^



Stfy? ESTADO DA BAHIA

O Câmara Municipal de São Gonçal^S^p^ R

ÜÕWÕ»I®Õ[

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330,000 /CÍJE-ma^zaeTS^/poplleO- 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail:Vamarasa7ifrróKÍnlo@bJl.c^

CLÁUSULA 9a - VIGÊNCIA E RESCISÃO:
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá^^^  ̂
válido e eficaz de 02 de fevereiro de 2015 atê 31 de dezembro de 2015. ^ .A. ^zç. 
O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou pe^ãs^-™„..„‘ 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93, garantindo-se o contraditório e a aiiypfeiNAfuRA ' ;
defesa.

CLÁUSULA 10a - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:
As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas 
obrigações sob este Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de 
força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 
quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. A 
parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá 
informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou 
evento de força maior, informando também o prazo estimado de duração do 
referido evento.

CLÁUSULA 11a - CESSÃO DO CRÉDITO DO CONTRATO:
Fica o CONTRATADO autorizado a fazer a cessão de crédito, objeto do preço deste 
contrato, para terceiro, na forma que lhe aprouver, respeitadas as obrigações por 
ele assumidas no presente contrato.

CLÁUSULA 12a - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1 - Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas 
como aceitas, se efetuadas por escrito, mediante carta protocolada ou fac-símile, 
exceção feita às alterações das condições contratuais, os quais requererão 
aditivos a ser redigido e pactuado entre as partes.
2 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das 
condições aqui estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser 
invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser 
exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.
3 - As partes obrigam-se a observar e respeitar todas as disposições legais 
pertinentes a este contrato.

CLÁUSULA 13a - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa de execução deste contrato correrá a conta da dotação orçamentária:

0101 - CAMARA MUNICPAL.
2040 - Manutenção da Câmara Municipal.
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonç
C^L

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 \—~GNP4-44t2
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-maK: ciimarasaogoj

CLÁUSULA 14a - FORO:

CPL
I Ns„.___Z sanipos 

W.584/Ò^tFb6Õ 
talo@,bol.crhn.br

’<jFAG. nS^LZL
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo dos-G^m»©^— 
para dirimir eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com ^e^iúncia^/ 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. '<^ooos£>

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas 
instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.

TESTEMUNAS;

5
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Câmara Municipal de São Gonçalo/â<fi&
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 GNP3si4tÊà^

ESTADO DA BAHIA

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413

OSc
001-60

E-mail : ç^marasa£|ío^^ cnirriiT

PARE C E R

O presente instrumento contratual encontra-se ÍQPAG. Ní 
em conformidade com

z^M^

assinatuíT
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõeè/^endo

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato. ----

. São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Glauco Mendes e ivogados Associados EPP
Assessor ia Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 02 de fevereiro de 2015.

Maria Gorete^vanfeíista^do Rosário

Secretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe

Número da Nota

Número

Data e Ho 
19/07/20 
Código ér®rã

1120-

Código Mobiliário 00013865
PRESTADOR DO SERVIÇO

Inscrição Municipal 00013865
Razão Social 
Logradouro 
Bairro 
Município

EDNEZIO C SANTIAGO
DO SISAL
GRAVATA 
CONCEICAO DO COITE

CNPJ/CPF
Número 
Cep
UF

09.366.599/0001-56
01
48730000
BA

TOMADOR DO SERVIÇO
Razão Social 
Logradouro

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
AV HANIBAL PEDREIRA

CNPJ/CPF 
Número

13.226.584/0001-60

Bairro
Município

CENTRO
SÃO GONÇALO

Cep 44.330-000
DOS CAMPOS UF BAHIA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
| Serviço II Descrição | Valor Unitário | Quantidade | Desconto | Total
1033 PUBLICAÇÃO DO 

LEGISLATIVO NA 
PROPRIO

DIÁRIO OFICIAL DO PODER 400,0000 1,0000 0,0000 400,0000
NTERNET CONSIGNADAS EM DIÁRIO

Valor Total dos Serviços R$ 400,00

INFORMAÇÕES REFERENTE A DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ESTA NOTA PODE SER QUITADA MEDIANTE DEPÓSITO BANCARIO : BANCO DO BRASIL AG 1047-2 C/C 21569-4

VALOR TOTAL DA NOTA
Valor Total da Nota R$ 400,00
Operação
Sem lançamentos de materiais
Optante pelo Simples ?
Sim
Atividade

Deduz Materiais?
Não
Local do Serviço
Dentro do Município

Responsável pelo Pagamento do imposto
Eu, prestador do serviço
Situação da Nota
Simples Nacional

6311900 - TRATAMENTO DE DADOS,PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Valor Total das Deduções R$ Base de Cáculo R$ 
0,00 400,00

Aliquota %
2,00

RETENÇÕES

Valor do ISS R$
8,00

Valor Total Retido R$
0,00

PIS R$ INSS R$ CSLL R$ COFINS R$ IR R$
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Retenções R$ 
0,00

Valor Liquido da Nota R$ 400,00

OUTRAS INFORMAÇÕES (RESERVADO AO FISCO)

Recebi(emos) do Prestador: EDNEZIO C SANTIAGO CNPJ/CPF: 09.366.599/0001-56
Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n° 768 - emitida em: 19/07/2016 às 09:26:24 com o código de verificação: 1120 - 2644 - 7740

Ass:em / /
Assinatura do Destinatário/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinatura

Página 1 de 1 Nota Fiscal de Serviços



20/06/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil __j2____
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ASSINWRÃjr

. - X&ZODOSÇ^
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME
CNPJ: 09.366.599/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:06:17 do dia 20/06/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2016.
Código de controle da certidão: 053C.A7E1.5F9F.A7A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


18/07/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&V...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09366599/0001-56
Razão Social: ednezio santiago
Nome Fantasia:diário do município
Endereço: RUA WERCELENCIO CALIXTO DA MOTA 62 SALA 02 / CENTRO / 

CONCEICAO DO COITE / BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2016 a 12/08/2016

Certificação Número: 2016071403452779151872

Informação obtida em 18/07/2016, às 09:09:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimi rPapel.asp?\/ARPessoaMatriz= 16470783&VARPessoa= 16470783&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=16470783&VARPessoa=16470783&VARUf=BA&V
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimi


Certidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/07/

□PAG. NS.

ASSIN

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160922269

RAZÃO SOCIAL

EDNEZIO C SANTIAGO - ME

INSCRIÇÃO estadual

076.466.195

CNPJ

09.366.599/0001-56

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/07/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N° de Controle: 004124

Contribuinte: EDNEZIO C SANTIAGO
CPF/CNPJ: 09.366.599/0001-56
Inscrição: 000020832

.Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome conforme o Código Tributário Municipal.

Emissão: 26/04/2016 às 14:32:13
Validade: 25/07/2016

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br .
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 0785 - 8364 - 2562

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.366.599/0001-56
Certidão n°: 24397103/2016
Expedição: 10/03/2016, às 10:21:55
Validade: 05/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certificasse que EDNEZIO C SANTIAGO - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.366.599/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

4.ÍJ cpCM£í^ç«|

^r~ÃSsiN^Rr~?/ 

'>S^ÍODOSC^'

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 273

DATA: 22/07/2016
Lic/Disp/lnex 024/2016

CREDOR: Anselmo Silva Ribeiro

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO: 1()1

2040 

3390360000 

00

3.560,00

0,00

3.560,00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900815 3.560,00

Controlador Interno

Empenho / Sub-Empenho: 80 /1



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB ^L

NOTA DE EMPENHO: 80/1 ■ODOSX

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

031

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÂO

Ação Legislativa

01

20

LEGISLATIVA
PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal
ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEMDESP:

024/2016 - Dispensa de Licitação

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$21.474,75 R$ 3.560,00 R$17.914,75

R.G.:

CREDOR(A): 25478 - Anselmo Silva Ribeiro
ENDEREÇO:
BAIRRO:
BiADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

tTN.P.J. I.E.: C.P.F. 873.939.055-15

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de gravação em placas

Saldo anterior: 3.560,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 3.560,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 3.560,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 14/07/2016 EM: 14/07/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 21/07/2016

< :arlos cerqueira da p 
, PRESIDENTE DA CÂMA 
V 359.808.713-68

CONTADOR
CRC: 16584

/ r

EDVÁLDC
! PEREIRA

JOSE CAR
DIRETOR

DALTRO PINTO 
MINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 273

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 21/07/2016

E ALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Tres Mil e Quinhentos e Sessenta Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900815

3.560,00
0,00

3.560,00

Valor

3.560,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 22/07/2016

Í
, EM: 22/07/2016

i«tfÇ '
LOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

PRESIDENTE DA CÂMARA  
CPF: 359.808.713-68

DALTRO GONÇALVES

CPF: 986.123.445-49



ESTADO DA BAHIA & ‘ò'\ í r
Câmara Municipal de São Gonçaio dos Campd$22^^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 ^ ^J
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : caiiiarasaogoncalo@bol.com.br 's& to DOS JÍ'''Z

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 026/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°034/2016
DISPENSA N° 024/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
ANSELMO SILVA RIBEIRO, para os fins abaixo 
especificados.

QjPelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçaio dos Campos - BA, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: ANSELMO SILVA RIBEIRO, pessoa 
física, inscrita no CPF n°. 873.939.055-15 e RG n° 07857152-90, residente na 
Rua U, Quadra T, n°. 29, Povoado de Ouro Verde, Parque Viver no Município de São 
Gonçaio dos Campos - BA.

de prestação de servi 
^lescritas no presente

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições

DO OBJETO DO CONTRATO:
Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a confecção de placas 
de metal 180x260 com gravação para Título de Cidadão São-Gonçalense e 
placas de metal 100x160 com gravação para os homenageados com e Medalha 
28 de Julho na cerimônia de comemoração do Aniversário de Emancipação 
Política do Município de São Gonçaio dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo de 
Dispensa n° 024/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

mailto:caiiiarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp^,
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6l

fe§Ü£ÊS£7 Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vivência do 
presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além 
de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 
8.666/93.

Cláusula 5a. O CONTRATADO se obriga e entregar ao CONTRATANTE as placas 
de metal com as inscrições do Título de Cidadão São-Gonçalense e as medalhas 

^com as inscrições da Medalha 28 de Julho.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 15 (quinze) dias, entrando em vigor a 
partir de 13 de julho de 2015 a 28 de julho de 2015, na sua assinatura pelos 
CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 
da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade 
do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 9a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 10a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA X?M(/X

Câmara Municipal de São Gonçaio dos Campo^NsjA^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 P ^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3248-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaloâjbolxom.br W> ãssínJTurã ^

Clausula 11a. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das^P> 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 
contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 12a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$.
3.530,00 (Três mil, quinhentos e sessenta reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito em moeda corrente, através 
de ordem bancária ou cheque nominal em nome de ANSELMO SILVA RIBEIRO.

DO FORO:
Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de -São Gonçaio Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas 
abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos previstos na 
legislação vigente.

Contratado

♦ TESTEMUNHAS:

IW12gWd--______________
cpf. ^g € ^5- < «• 5èJ jyg 355-20

camarasaogoncalo%25c3%25a2jbolxom.br


ESTADO DA BAHIA

Camara Municipal de São Gonçalo dos Campo^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001.-60 ' ^ ;- —z—-^ ^
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncato@bol.com.br \õ£ àssinSura ^/

Vo '^JtOOOS^

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo que, a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 
contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA., 14 de julho de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e posterior publicação no site 
http://www.ba.tmunicipal.org.br/camara/saogoncalodoscampos/publicaca 

o, atendendo as formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas 
'iterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de julho de 2016.

Maria Gorete Evargelisía do Rosário

Secretária

mailto:camarasaogoncato@bol.com.br
http://www.ba.tmunicipal.org.br/camara/saogoncalodoscampos/publicaca


Prefeitura Municipal de Feira de Santana
Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Emissão (Horário de Brasília)
21/07/2016 11:55

Reg. Especial Tributação
Nenhum

Período de Competência
7/2016

Município de Prestação do Serviço
Feira de Santana - BA

Natureza da Operação
Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
ANSELMO SILVA RIBEIRO

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural
1009842 (75)3623-1353 Não Não

Endereço
CAMINHO 12, 08 Bairro Brasília CEP 44089-066 Feira de Santana - BA 

■544*s<«sB8»«BaasBstâs«5isa»a«w’««*i»a»«>i««wis«>t#*irt<«í»wiiw»<»«i«‘»J!*<i#»OB«»«w<«w«aa»9tt«^^
TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Inscrição Municipal Fone/Fax
(75)3246-1306

Nota: 201600
00000

Código Ve

§ K2CE- FYU
ASSINÁm;

2^0 DOS

I lllllllllllllllllllllllllllll
CPF/CNPJ
873.939.055-15

E-mail
casadascanetas@yahoo.com.br

CPF/CNPJ
13.226.584/0001-60

E-mail
camarasaogoncalo@bol.com.br

Endereço

Avenida Haníbal Pedreira, SN Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA

Código Tributação Município: 2401-Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFECÇÃO DE 11 PLACAS DE METAL 180x260 - TITULO CIDADÃO - COM GRAVAÇÃO (250,00) 2.750,00
CONFECÇÃO DE 09 PLACAS DE METAL 100x160 - MEDALHA 28 DE JULHO - COM GRAVAÇÃO (90,00) 810,00

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) 

0,00
IR (R$) 
0,00

CSLL(R$) 
0,00

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

3.560,00
Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondicionado (R$) 

0,00
Base de Cálculo (R$)

3.560,00
Alíquota (%)

5,00

ISS (R$) 
178,00

ISS Retido (R$) 
0,00

Desconto Condicionado (R$) 
0,00

Valor Líquido (R$)
3.560,00

Valor Total da Nota (R$)
3.560,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
NOTA ELETRÔNICA AVULSA referente a AIDF n° 123564 e Guia de Recolhimento n" 374744

21/07/2016 12:07:28
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aAn.se Imo Silva Ribeira

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 07/2016 900815 018
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